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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

2.º SUPLEMENTO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil,  é concedida a 
autorização ao senhor Teles Naife Chivale, a efectuar a mudança do seu 
nome passando a usar o nome completo de Feliz Naife Chivale.

 Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 15 
de Março de 2012. — O Director Nacional, Arlindo Alberto Magaia.

DESPACHO

Nos termos do artigo do 362 do Código do Registo Civil,  é concedida 
a autorização ao senhor Adelino Fernandes Amaro, a efectuar a mudança 
do nome do seu filho menor Thiago Rodrigo Paulo Amaro, para passar 
a usar o nome completo de Elano Rodrigo Paulo Amaro.

 Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 6 de 
Março de 2012. — O Director Nacional, Arlindo Alberto Magaia.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil,  é concedida 
a autorização a senhora Rosalina Daniel Mucabel, a efectuar a mudança 
do nome da sua filha menor Rosalina José Mulima para passar a usar o 
nome completo de Aline José Mulima.

 Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 
24 de Janeiro de 2012. — A Directora Nacional Adjunta, Zaira Ali 
Abudala.                                                                                          2.ª Via

Longman Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de trinta de Junho de dois 
mil e doze, lavrada de  folhas trinta e cinco 
a folhas trinta e seis, do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e quarenta 
e dois, traço A, deste Quarto Cartório Notarial 
de Maputo, perante, Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado, N1 e notária em 
exercício neste cartório, os  sócios deliberaram 
a alteração da denominação da sociedade de 
Longman Moçambique, Limitada para Pearson 
(Moçambique), Limitada.

Que em consequência da mudança de 
denominação  fica alterado o artigo primeiro  
dos estatutos  que passa a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação Pearson 
Moçambique, Limitada, e é uma sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada que se rege 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Está conforme.

Maputo, oito  de Agosto  de dois mil e doze. 
— A Ajudante, Ilegível.

Liquid Telecommunications 
Operations Mozambique, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
por escritura de trinta de Julho de dois mil e 
doze, lavrada a folhas dez à trinta e seis do 
livro de notas para escrituras diversas número 

cento e trinta e um traço A, da Conservatória 
dos Registos e Notariado da Matola, a cargo 
de Batça Banu Amade Mussá, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
Notariado N1 e notária do referido cartório, 
foi constituída  uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Liquid 
Telecommunications Operations Mozambique, 
Limitada, que será regida pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Liquid Telecommunications Operations 
Mozambique, Limitada e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.



1112 — (42)     III SÉRIE — NÚMERO 34

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Kim Il Sung, número novecentos e sessenta e 
um, cidade de Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de construção, manutenção e operação 
de infra-estruturas de telecomunicações, 
incluindo prestação de serviços de voz, 
dados e serviços relacionados, bem como o 
fornecimento de pontos de venda e pagamento, 
software e serviços relacionados. 

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades distintas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

O capital social é de cinquenta mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
quarenta e nove mil e quinhentos 
meticais, correspondentes a noventa 
e nove por cento do capital social 
pertencente ao sócio Liquid 
Telecommunications Holdings 
Limited, e

b) Uma quota com o valor nominal 
d e  q u i n h e n t o s  m e t i c a i s , 
correspondentes a um por cento 

do capital social pertencente à 
sócia Liquid Telecommunications 
Operations Limited.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida por 
deliberação do conselho de administração, até ao 
limite fixado pela assembleia geral, observadas 
as formalidades legais e estatutárias.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração ou 
o conselho fiscal, antes de tomar qualquer 
deliberação relativa ao aumento do capital 
social.

Três) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral ou pelo conselho de 
administração e, supletivamente, nos termos 
gerais.

Quatro)  Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

Cinco) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO SEXTO

Onús ou encargos dos activos

Um) Os sócios não poderão constituir 
onús ou encargos sobre as quotas de que 
sejam titulares sem o prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) Para tal consentimento, o presidente do 
conselho de administração deverá ser notificado 
pelo sócio, através de carta registada com aviso 
de recepção, indicando-se as condições do onús 
ou encargo. 

Três) O presidente do conselho de 
administração no prazo de cinco dias  após a 
recepção da carta referida no número anterior, 
transmitirá ao presidente da mesa da assembleia 
geral o conteúdo da referida carta para que 
este proceda à convocação de uma reunião da 
assembelia geral para deliberar sobre o referido 
consentimento.

Quatro) O presidente da assembleia geral, 
deverá convocar a  assembleia geral por forma 
a que esta tenha lugar no prazo de trinta dias 
contados da data da recepção da comunicação 
do presidente do conselho de administração. 

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 

porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Divisão, transmissão, oneração e alienação 
de quotas 

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência, desde 
que se encontrem preenchidos todos os termos 
e condições estabelecidos no artigo oitavo dos 
presentes estatutos.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
sociedade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência. 

Quatro) O direito de preferência acima 
referido é exercido pelo valor da quota resultante 
do último balanço ou pelo valor do projecto para 
a transmissão, qualquer que for o mais baixo, 
ou em caso de desacordo dos sócios em relação 
ao valor da quota, os sócios aceitarão o valor 
da quota que resultar de avaliação realizada 
por um auditor de contas sem relação com a 
sociedade.

Cinco) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Seis) A sociedade deverá exercer o respectivo 
direito de preferência no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, e os demais sócios 
deverão exercer o direito de preferência no 
prazo de quinze dias, a contar da data da 
recepção da comunicação. 

Sete) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Oito) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente. 
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Nove) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo. 

ARTIGO NONO

Amortização de quotas 

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                       
e representação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou dos sócios 
que representem pelo menos dez por cento do 
capital social, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
a qual tenha sido convocada. 

Dois)  As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com um antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro)  Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 

em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Quórum constitutivo)

Um) A assembleia geral constituir-se-á 
validamente se quando estiverem presentes ou 
representados os sócios que representem, pelo 
menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeito ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios.

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto as matérias da ordem de 
trabalhos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Competências

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete, assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
conselho fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Eliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contratação de empréstimos de valor 
superior à cinquenta mil dólares 
Norte Americanos;

k )  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal e de um auditor 
externo;

l) Aprovação do plano estratégico e plano 
de negócios;

m) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários;

n) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída.   

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação em assembleia geral 

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleia gerais por qualquer outra pessoa 
física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três) As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em document avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Votação 

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
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que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da Sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Quórum deliberativo

Sem prejuízo do especificamente acordado 
nos presentes estatutos, as deliberações sociais 
quer em assembleia geral ordinária, quer em 
assembleia geral extraordinária serão tomadas 
mediante deliberação simples, ou seja, por 
maioria dos votos dos sócios presentes ou 
representados equivalente a mais de cinquenta 
e um por cento de todo o capital subscrito.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Administração e representação

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto um ou mais 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo. 

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração.

Quatro) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Cinco) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses.

Seis) Os administradores não terão direito à 
remuneração, a não ser que os sócios decidam 
de outra forma.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Competências do conselho                                   
de administração

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma;

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral;

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 
de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade;

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
a n u a i s  d e  o p e r a ç õ e s  e  d e 
orçamentos;

e) Deliberar sobre a compra de quotas 
e obrigações em quaisquer outras 
sociedades;

f) Designar o director-geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade;

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas;

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios;

i) Celebrar contratos de empréstimo bem 
como onerar a sociedade em valores 
a serem previamente aprovados 
pela assembleia geral; 

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade;

 l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

 m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências do presidente                         
do conselho de administração

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir a reuniões do 
conselho de administração;

b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Convocação de reuniões do conselho 
de administração

Um) O conselho de administração reunir-se-á 
sempre que seja necessário para os interesses da 
sociedade, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
qualquer dos administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que prazo mais curto seja 
decidido entre administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Quórum constitutivo

Um) As reuniões do conselho de administração 
serão consideradas validamente constituídas se 
nelas tiverem presentes ou representados mais 
de metade dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar 
nas reuniões do conselho de administração 
poderá fazer-se representar por qualquer 
pessoa física, mediante simples carta, e-mail 
ou telefax dirigida ao presidente do conselho 
de administração, podendo o mandatário 
representar mais do que um administrador na 
mesma reunião.

Três) No caso do quórum não estar constituído 
a reunião deverá ser adiada por um prazo não 
superior a três dias úteis. A notificação do 
adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
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considerar o quorum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefônica ou videoconferência.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Quórum deliberativo

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes 
ou devidamente representados, cabendo ao 
presidente do conselho de administração, em 
caso de empate, o voto de qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.  

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 
em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 
serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Director-geral

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral.

Dois) O director-geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração;

b) Assinatura conjunta do presidente do 
conselho de administração e de um 
administrador;

c )  Ass ina tura  conjunta  de  dois 
administradores;

d) Assinatura de um administrador 
quando a sociedade tiver apenas um 
administrador.

e) Assinatura do director-geral nos termos 
e limites das competências que 
lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração;

f) Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites e termos dos poderes 
que lhe hajam sido conferidos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Conselho fiscal 

Composição

 Um) A assembleia tem o direito mas não a 
obrigação de nomear o conselho fiscal. 

Dois) O conselho fiscal, será composto, por 
três membros efectivos e um  suplente, eleitos 
pela assembleia geral, que também designará 
de entre eles o respectivo presidente.

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitada.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Funcionamento

Um) O conselho fiscal, reúne-se anualmente 
e sempre que convocado pelo seu presidente, 
pela maioria dos seus membros ou pelo conselho 
de administração mediante convocação verbal 
ou por escrito e sem quaisquer formalidades no 
que respeita a pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Actas do conselho fiscal

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Auditoria externa

A assembleia geral designará uma empresa 
profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões 
ao conselho de administração ao conselho fiscal 
e assembleia geral.  

CAPÍTULO IV

Exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO

Resultados 

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação da sociedade 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de cinquenta e 
um por cento do capital social da sociedade. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI

Disposições finais 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Disposições finais

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável. 
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Dois) Até à convocação da primeira 
assembleia geral, as funções de Administração 
serão exercidas pelo senhor Nicholas Trevor 
Rudnick. 

Está conforme.
Maputo, oito de Agosto de dois mil e doze. 

— A Ajudante da Notária, Ilegível.

COWI (Moçambique), 
Limitada

Certifico para efeitos de publicação que 
por acta da assembleia geral de dezanove 
de Março de dois mil e doze, da sociedade 
Austral – COWI, matriculada na Conservatória 
de Registo das Entidades Legais sob NUEL 
100009048, deliberaram a mudança da sua 
denominação social e consequente alteração do 
artigo primeiro dos estatutos que passam a ter a 
seguinte redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

A COWI (Moçambique), Limitada, é 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege 
pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

Maputo,  de Maio de dois mil e doze. 
— O Técnico, Ilegível.

Maxicofre Moçambique – 
Sistemas de Segurança, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dois de Maio de dois mil e doze, 
exarada de folhas oitenta e seis a folhas noventa 
e uma do livro de notas para escrituras diversas 
número dezoito traço E, do Terceiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante Lucrécia Novidade 
de Sousa Bonfim, licenciada em Direito, técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária 
em exercício no referido cartório, procedeu-se 
na sociedade em epígrafe a divisão, cessão de 
quotas, onde o sócio António Alberto Migueis 
Marques Pereira, dividiu a sua quota em duas 
novas, sendo uma no valor nominal de cinco 
mil meticais, que reserva para si e outra no 
valor nominal de dezassete mil e quinhentos 
meticais, que cedeu a favor da Rita Alexandra 
Gonçalves Macedo de Sousa e o sócio Manuel 
Joaquim Martins Pereira, cedeu a totalidade da 
sua quota no valor nominal de vinte e sete mil 
e quinhentos meticais, a favor da Maxicofre – 
Cofres e Sistemas de Segurança, S.A., saindo da 
sociedade e nada mais dela tem a haver dela.

 Que, em consequência da operada divisão, 
cessão de quotas, entrada de novas sócias, 
mudança da sede e mudança da administração, 
é assim alterada a redacção dos artigos primeiro, 
numero um, terceiro, sexto, sétimo e nono, que 
regem a dita sociedade, os quais passam a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Maxicofre Moçambique – Sistemas 
de Segurança, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada e tem a 
sua sede social em Maputo, na Rua dos 
Bongavillius, número cento e trinta, 
Machava, cidade da Matola.

Dois)  mantêm-se
Três) mantêm-se
Quatro) mantêm-se
.............................................................

ARTIGO TERCEIRO

 (Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente a soma de três 
quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Maxicofre – Cofres e Sistemas de 
Segurança, S.A., com uma quota 
com o valor nominal de vinte e 
sete mil e quinhentos meticais; 

b) Rita Alexandra Gonçalves Macedo 
de Sousa, com uma quota com o 
valor nominal de  dezassete mil e 
quinhentos meticais;

c) António Alberto Migueis Marques 
Pereira, com uma quota com 
o valor nominal de  cinco mil 
meticais.

.............................................................

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade 
compete a um ou mais administradores, 
conforme deliberado pelos socios. 

Dois) Os administradores serao ou não 
remunerados conforme for deliberado pela 
assembleia geral, e estão dispensados de 
caucao.

ARTIGO SÉTIMO

A  s o c i e d a d e  o b r i g a - s e  p e l a 
assinatura:

a) Do administrador único;
b) De um só administrador, em caso de 

administração plural;
c) De um ou mais procuradores, nos 

termos e nos limites dos poderes 
que lhes tenham sido conferidos.

.............................................................

ARTIGO NONO

São designados como administradores 
para os quatro anos civis de dois mil e doze 
a dois mil e quinze, inclusive, os senhores 
Manuel Joaquim Martins Pereira, António 
Alberto Migueis Marques Pereira e Rita 
Alexandra Gonçalves Macedo de Sousa.

Que, em tudo o mais não alterado por 
esta escritura pública continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior. 

Está conforme.

Maputo, sete de Junho de dois mil e doze. 
— O Ajudante, Ilegível.

Mociport  Arquitectura, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezassete de Agosto de dois 
mil e doze, exarada de folhas catorze a folhas 
dezasseis, do livro de notas para escrituras 
diversas número vinte e dois traço E, do terceiro 
cartório notarial, perante Fátima Juma Achá 
Baronet, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e Notaria em 
exercício no referido Cartório, foi constituída 
por: José António dos Santos Faustino e Maria 
Angelina de Azevedo Rodrigues, Constituem 
entre si uma sociedade de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Mociport Arquitectura, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada. 

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
do Tiracolo, número cento e vinte e dois, em 
Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a sede 
social para qualquer outro local, dentro da 
mesma cidade ou do mesmo do país, e poderá 
abrir sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Elaboração de projectos de arquitectura 
e  p ro j ec tos  de  engenha r i a 
pluridisciplinar;

b) Actividade imobiliária, incluindo a 
construção civil e obras públicas, 
arrendamento e comercialização de 
imóveis para habitação, escritório, 
comércio, industria e turismo;

c) A exploração de estaleiros, incluindo 
a produção, promoção, divulgação 
e venda de materiais de construção 
civil e industriais;

d) Importação e exportação de matérias 
e maquinarias;

e) Exploração de madeiras e actividades 
afins;

f )  E x p l o r a r ã o  d e  p a r q u e s  d e 
estacionamento;

g) A participação em outras sociedades 
já constituídas ou a constituir, a 
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nível nacional ou internacional, 
vocacionadas na área imobiliária, 
turismo, exploração de complexos 
turísticos, agências de viagens e 
actividades afins;

h) A prestação de serviços na área de 
hotelaria e turismo, incluindo a 
restauração.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais,  
correspondente à soma de duas quotas iguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
c i n q u e n t a  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio José António dos Santos 
Faustino;

b) Uma quota no valor nominal de 
c i n q u e n t a  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
a sócia Maria Angelina de Azevedo 
Rodrigues. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida, até ao limite correspondente 
a dez vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
á soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros estranhos à sociedade, notificará por 
escrito os sócios não cedentes, identificando 
o nome do potencial adquirente, o preço e 
demais condições e termos de venda. Cada 
sócio não cedente dispõe do prazo de dez dias 
úteis consecutivos a contar da data da recepção 
da comunicação do sócio cedente para exercer 
por escrito o direito de preferência. Na falta 
de resposta escrita, presume-se que o sócio 
não cedente não exerce direito de preferência, 
podendo então o sócio cedente celebrar a 
venda.

Dois) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade dos direitos 
de preferência exercidos.

Três) A transmissão da quota sem observância 
do estipulado neste artigo é nula, não produzindo 
qualquer efeito perante a sociedade e perante os 
sócios não cedentes.

ARTIGO SÉTIMO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Em caso de falência ou insolvência de 

qualquer dos sócios.
c) Em caso de a quota ser retirada da livre 

disponibilidade do sócio, ou se por 
qualquer motivo for penhorada, 
arrestada ou arrolada em qualquer 
processo judicial; 

d) Em caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social;

e) Nos casos em que o respectivo titular 
pratique acto, de natureza cível ou 
criminal, que prejudique ou seja 
susceptível de prejudicar o bom 
nome da sociedade ou dos seus 
sócios.

f) Caso o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
com as actividades da sociedade.

Dois)  Caso  a  soc iedade  recuse  o 
consentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do número 
um do presente será o correspondente ao 
respectivo valor nominal; No remanescente 
caso do número um do presente, o valor será o 
apurado com base no último Balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido Balanço, sendo o 
preço apurado pago em dez prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação.

Cinco) Sem prejuízo de qualquer acordo 
futuro entre os sócios, em caso de falecimento 
de um dos sócios, a sua quota transita 
automaticamente para os herdeiros, devendo em 
caso de serem menores, ser administrada pelo 
progenitor sobrevivo ou o tutor dos menores.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia geral) 

Um )  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada 
por qualquer administrador ou por sócios 
representando pelo menos cinco por cento do 
capital, mediante carta registada com aviso de 
recepção dirigida aos sócios com a antecedência 
mínima de vinte dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos adminis-
tradores;

b) Amortização, aquisição e oneração de 
quotas e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

administradores.

      ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria absoluta 
(oitenta e seis por cento) dos votos presentes 
ou representados.

Dois) São tomadas por maioria absoluta 
(cem por cento) do capital as deliberações sobre 
alteração ao contrato de sociedade, aumento de 
capital social, fusão, transformação e dissolução 
da sociedade, venda, alienação ou oneração do 
imobilizado activo da sociedade, exoneração, 
exclusão e nomeação de administradores, 
prestação de suprimentos pelos sócios, oneração, 
cessão e divisão de quotas. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por dois administradores a eleger 
pela assembleia geral, por mandatos de dois 
anos, o qual é dispensado de caução, podendo 
ser sócio ou não.
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Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 
sociedade, em juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias e tomar de 
aluguer ou arrendamento bens móveis e imóveis, 
incluindo naqueles os veículos automóveis.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos 
e delegar entre si os respectivos poderes 
para determinados negócios ou espécie de 
negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura de 
dois administradores ou procuradores.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social.

Seis) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, ficam nomeados administradores 
da sociedade os sócios José António dos 
Santos Faustino e Maria Angelina de Azevedo 
Rodrigues.

Sete) A sociedade obriga-se pela assinatura 
de dois administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Do exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Está conforme.

Maputo, dezanove de Agosto de dois mil e 
doze. — O Ajudante, Ilegível.

Luzmagic, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de quatro de Maio de dois 
mil e doze, lavrada de folhas  vinte e vinte e 
um a folhas cento e vinte e cinco, do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos  
trinta e cinco  traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo, perante Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício neste cartório, foi constituída: 

Francisco António Rodrigues Cascarrinho 
Gafaniz e Rui Jorge Trapola Casmarrinho,  

uma sociedade por quota de responsabilidade 
Limitada denominada Luzmagic, Limitada 
têm a sua sede nesta cidade,  que se regerá 
pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A Empresa adopta a denominação de 
Luzmagic, Limitada é uma Empresa por 
quotas de responsabilidade Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Formas)

A empresa poderá estabelecer filiais, 
sucursais, ou quaisquer outras formas de 
representações sociais em qualquer ponto do 
País, desde que obtidas as autorizações legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da escritura pública da sua constituição 
e do respectivo registo.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a realização 
prestação de serviços, venda de equipamentos 
e aparelhos eletrónicos, material eléctrico e 
outras actividades que a sua assembleia geral 
quiser desenvolver após obter as respectivas 
licenças:

a )  Impor tação  de  Apare lhos  e 
equipamentos electrónicos;

b) Material eléctrico;
c) Consumíveis relacionados com a 

actividade.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social é de vinte mil meticais, 
correspondente a duas quotas:

a) Francisco António Rodrigues Cascar-
rinho Gafaniz, com cinquenta por 
cento da quota, dez mil meticais;

b) Rui Jorge Trapola Casmarrinho, com 
cinquenta por cento da quota dez 
mil meticais;

c) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes com ou sem 
entrada de novos sócios.

Dois) Sempre que represente vantagens 
para o objecto da Sociedade poderá ser 
admitido novos sócios, mediante deliberação 
da assembleia geral seguida de autorização do 
respectivo proprietário.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem como 
a constituição de qualquer ónus ou encargos 
sobre a mesma carecem de uma autorização 
prevista dos socios, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois)  Compete à assembleia geral 
determinar os termos ou condições que regulam 
o exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que determinarão o valor a 
ser dado na cessão de quotas.

Três)  É nula qualquer divisão, cessão 
ou alienação de quota que não absolve o 
preceituado nos números anteriores.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um)  A administração, gerência da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, compete aos dois socios, 
ficando desde já investido de poderes de gestão 
com dispensa de caução que disporão dos mais 
amplos poderes consentidos para execução e 
realização do objecto social.

Dois)  Os sócios poderá delegar, entre 
si, os poderes de gerenciar mas em relação 
a estranhos, depende do consentimento da 
assembleia geral e em tal caso deve conferir os 
respectivos mandatos.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é 
necessário.

Quatro) A assinatura de ambos os sócios. 

ARTIGO OITAVO

(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios será exercida 
pelos sócios, podendo mandar um ou mais 
auditores para o efeito.

ARTIGO NONO

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de um dos 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a Empresa enquanto a 
divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço)

Um)  O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O Balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Em tudo quanto esteja omisso neste estatuto, 
regular-se-á pelas disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, sete de Maio  de dois mil e doze. 
— A Ajudante, Ilegível.

Luzmagic, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de quatro de Maio de 
dois mil e doze, lavrada de folhas  vinte e vinte 
e um a folhas cento e vinte e cinco do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos  
trinta e cinco  traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo, perante Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício neste cartório, foi constituída, entre: 
Francisco António Rodrigues Cascarrinho 
Gafaniz e Rui Jorge Trapola Casmarrinho;  
uma sociedade por quota de responsabilidade 
limitada, denominada Luzmagic, Limitada, tem 
a sua sede nesta cidade,  que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A Empresa adota a denominação de 
Luzmagic, Limitada, é uma Empresa por quotas 
de responsabilidade Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Formas)

A Empresa poderá estabelecer filiais, 
sucursais, ou quaisquer outras formas de 
representações sociais em qualquer ponto do 
País, desde que obtidas as autorizações legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da escritura pública da sua constituição 
e do respectivo registo.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a realização 
prestação de serviços, venda de equipamentos 
e aparelhos eletrónicos, material eléctrico e 
outras actividades que a sua assembleia geral 
quiser desenvolver após obter as respectivas 
licenças:

a) Importação de aparelhos e equipamentos 
electrónicos;

b) Material Eléctrico;
c) Consumíveis relacionados com a 

actividade.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social é de vinte mil meticais, 
correspondente a duas quotas:

a) Francisco António Rodrigues Cascar-
rinho Gafaniz, com cinquenta por 
cento da quota, dez mil meticais;

b) Rui Jorge Trapola Casmarrinho, com 
cinquenta por cento da quota dez 
mil meticais;

c) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes com ou sem 
entrada de novos sócios.

Dois) Sempre que represente vantagens para 
o objecto da sociedade poderá ser admitido novos 
sócios, mediante deliberação da Assembleia 
Geral seguida de autorização do respectivo 
proprietário.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem como 
a constituição de qualquer ónus ou encargos 
sobre a mesma carecem de uma autorização 
prevista dos socios, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois)  Compete à assembleia geral 
determinar os termos ou condições que regulam 
o exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que determinarão o valor a 
ser dado na cessão de quotas.

Três)  É nula qualquer divisão, cessão 
ou alienação de quota que não absolve o 
preceituado nos números anteriores.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um)  A administração, gerência da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, compete aos dois socios, 
ficando desde já investido de poderes de gestão 
com dispensa de caução que disporão dos mais 
amplos poderes consentidos para execução e 
realização do objecto social.

Dois)  Os sócios poderá delegar, entre 
si, os poderes de gerenciar mas em relação 
a estranhos, depende do consentimento da 
assembleia geral e em tal caso deve conferir os 
respectivos mandatos.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é 
necessário.

Quatro) A assinatura de ambos os sócios. 

ARTIGO OITAVO

(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios será exercida 
pelos sócios, podendo mandar um ou mais 
auditores para o efeito.

ARTIGO NONO

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de um dos 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a empresa enquanto a 
divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO

(Do balanço)

Um)  O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O Balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Em tudo quanto esteja omisso neste estatuto, 
regular-se-á pelas disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, sete de Maio  de dois mil e doze. 
— A Ajudante, Ilegível.

Expomader – Exportação                
de Madeira, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de catorze de Agosto de dois mil e 
doze, da Sociedade Expomader – Exportação 
de Madeira, Limitada, matriculada nos NUEL 
100109603 deliberaram o seguinte :

A cessação de duas quotas no valor total de 
dez mil meticais que os sócios Ibrahim Ahamed 
e Mário José Uaiene possuiam no capital social 
da referida sociedade e que cedeu a Sofia 
Joosab, a divisão e cessação da quota no valor 
de quarenta mil meticais que o sócio Mohamed 
Yassin Ahamed possui e que dividem em duas 
partes desiguais sendo uma no valor de trinta 
mil que cedeu a senhora Sofia Joosab e outra no 
valor de dez mil meticais que reserva para si. 

O aumento do capital social em mais 
quatrocentos e cinquenta mil meticais em 
consequência, fica alterada redação dos artigos 
terceiro e oitavo dos estatutos:  

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O caital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é no valor de 
quinhentos mil meticais, distribuidos da 
seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal 
quatrocentos mil meticais, 
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correspondente a oitenta por 
cento do capital social, pertecente 
a sócia Sofia Joosab;

b) Uma quota no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital socia, 
pertecente ao sócio Mohamed 
Yassin Ahamed.

ARTIGO OITAVO

(Gerência e formas de obrigar                        
a sociedade)

Administração, gerência e vinculação 
da sociedade é realizada por um conselho 
de administração em que todos os sócios 
fazem parte como sócios administradores, 
com dispensa de caução, bastando uma 
assinatura com carimbo de um dos sócios 
ou do administrador delegado para obrigar 
a sociedade em todos os actos e contratos. 
Foi indicado o senhor Ibrahim Ahamed 
para o cargo de administrador delegado, 
com plenos poderes de proceder a gestão 
executiva e administrativa da sociedade. 

Maputo, dezasseis de Agosto de dois mil      
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Ilulu, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Agosto de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100319594 uma 
sociedade  por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Ilulu, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Primeiro: Aurélio Costa Malenja de 
nacionalidade moçambicana, casado, residente 
no Bairro Polana Cimento em Maputo, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100005028N, 
emitido a trinta de Outubro de dois mil e nove, 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo;

Segundo: Joel Soares Prista de nacionalidade 
moçambicana, solteiro, residente no Bairro 
Polana Cimento em Maputo, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100126328A, emitido a 
vinte e três de Março de dois mil e dez, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo;

Terceiro: Marisa Paloma B. Rôla Tomé de 
nacionalidade moçambicana, casada, residente 
no Bairro Polana Cimento em Maputo, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110103990164C, 
emitido a vinte e sete de Novembro de dois mil 
e nove, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Ilulu, Limitada, é uma sociedade por quotas de 

direito moçambicano, que se rege pelo presente 
contrato, assim como pelos preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações sociais)

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional, por deliberação do conselho de 
administração.

Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país ou no estrangeiro, quando o conselho de 
administração o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto do contrato)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal o exercício de actividades de gestão, 
desenvolvimento e intermediação imobiliária, 
no sector de obras públicas, construção 
civil,construção e fiscalização, sem exclusão dos 
outros fins, e gestão de projectos de engenharia, 
bem como prestação serviços nas áreas de 
consultoria e assessoria técnica.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades que sejam complementares 
ou subsidiárias da actividade principal.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações sociais em outras sociedades.

Quatro) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no actual objecto 
social, desde que devidamente licenciada para 
o efeito.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de nove mil meticais, 
correspondente à soma das três quotas 
seguintes:

a) Uma quota com o valor nominal de 
três mil meticais, do capital social 
da sociedade, pertencente ao sócio 
Aurélio Costa Malenja;

b) Uma quota com o valor nominal de 
três mil meticais, do capital social 
da sociedade, pertencente ao sócio 
Joel Soares Prista;

c) Uma quota com o valor nominal de 
três mil meticais, do capital social 
da sociedade, pertencente a sócia 
Marisa Paloma B. Rôla Tomé.

ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participação em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar o contrário.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigíveis aos sócios 
prestações suplementares de capital.

Dois) Os sócios poderão conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
e condições definidos pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre sócios 
é livre.

Dois) Os sócios gozam de direito de 
preferência na transmissão de quotas, a exercer 
na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos casos abaixo descritos, desde 
que acompanhada da exclusão ou exoneração 
do sócio:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada, arrolada ou de alguma 
forma apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Se o titular da quota envolver a 
sociedade em actos e contratos 
estranhos ao objecto social.

Dois) Se a amortização de quota não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização de quota será feita 
pelo valor nominal das quotas acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado no prazo de noventa dias e de 
acordo com as demais condições a determinar 
pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) Compete à assembleia geral de sócios 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei 
e pelos presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por carta com aviso de recepção até quinze dias 
antes da sua realização por qualquer um dos 
administradores.
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Três) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, 
para apreciação do balanço e aprovação das 
contas referentes ao exercício do ano anterior, 
para apreciação do relatório de gestão e do 
relatório dos auditores, bem como para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos do interesse da 
sociedade.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir-se 
em sessão extraordinária sempre que os sócios 
o considerem necessário. 

Cinco) A assembleia geral poderá reunir 
e validamente deliberar, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios e estes manifestem 
vontade de que a assembleia geral se constitua e 
delibere sobre um determinado assunto, salvo 
nos casos em que a lei não o permita.

Seis) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou quando 
concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere, excepto nos casos em que a 
lei não o permita.

Sete) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

ARTIGO DÉCIMO

(Validade das deliberações)

A assembleia geral poderá funcionar em 
primeira, segunda e em qualquer convocação, 
quando estiverem presentes ou representados a 
totalidade do capital social. 

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um conselho de 
administração composto por um presidente 
sem direito de voto de qualidade e dois 
administradores, eleitos em assembleia geral e 
conforme o que nesta for fixado.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.

Três) Cabe ao presidente do conselho de 
administração convocar e dirigir as reuniões 
do conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum 
administrador, proceder-se-á à sua substituição 
por cooptação, salvo se os administradores em 
exercício não forem em número suficiente para 
que o conselho possa funcionar. Não sendo 
a cooptação possível ou sendo-a, se não tiver 
lugar até à realização da primeira assembleia 
geral seguinte, dever-se-á, nesta última, eleger 

o administrador substituto, que exercerá 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidas e bem 
assim as que a assembleia geral nele delegar.

Dois) A gestão e representação da sociedade 
compete aos administradores, que podem 
ser sócios ou não, os quais se encontram 
dispensados de prestar caução.

Três) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de quatro anos, 
sendo permitida a sua reeleição. 

Quatro) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores da sociedade.

C i n c o )  C o m p e t e  a o  c o n s e l h o  d e 
administração, nomeadamente e sem prejuízos 
de outras competências que lhe sejam atribuídas 
por lei ou pelos presentes estatutos:

a )  P rocede r  à  subs t i t u i ção  de 
administradores, por cooptação;

b) Pedir a convocação de assembleias 
gerais;

c) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade;

e) Abrir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no 
estrangeiro;

f) Propor aumentos do capital social;
g) Adquirir, vender, permutar ou, por 

qualquer forma, onerar, imóveis ou 
móveis da sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimento de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos; e

l) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do Conselho.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois administradores.

Dois)Para os actos de mero expediente, 
basta a assinatura de um só administrador ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Fiscalização)

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um conselho fiscal, composto por três membros 
efectivos e um suplente ou, alternativamente, a 
um fiscal único, em qualquer dos casos, eleitos 
pela assembleia geral. 

Dois) Sempre que seja instituído um 
conselho fiscal, a assembleia geral em que sejam 
nomeados os respectivos membros designará, de 
igual modo, o presidente do conselho fiscal.

Três) Um dos membros do conselho fiscal, 
quando instituído, deve ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas.

Quatro) Sempre que uma sociedade de 
auditores de contas seja nomeada como membro 
do conselho fiscal ou como fiscal único, deverá 
designar um seu sócio ou trabalhador, que 
seja auditor de contas, para o exercício das 
respectivas funções.

Cinco) Os cargos de membro do conselho 
fiscal, quando instituído, com excepção da 
sociedade de auditores de contas que possa ser 
eleita como tal, devem ser exercidos por pessoas 
singulares.

Seis) Não podem ser eleitos, ou designados, 
como membros do conselho fiscal ou fiscal 
único as pessoas, singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência)

As competências do conselho fiscal ou 
do fiscal único, assim como os respectivos 
direitos e obrigações, incluindo dos membros 
do conselho fiscal, quando instituído, são os que 
resultam da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões do conselho fiscal)

Um) O conselho fiscal, quando instituído, 
reúne-se mediante convocação do respectivo 
presidente, com antecedência mínima de oito 
dias.

Dois) O presidente convocará o conselho 
fiscal, pelo menos, todos os trimestres e sempre 
que lhe solicite qualquer dos seus membros ou 
o conselho de administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal 
serão tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, devendo os membros que, com 
elas não concordem, fazer inserir, na acta, os 
motivos da sua discordância.

Quatro) O conselho fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, os 
quais não podem delegar as suas funções.



1112 — (52)     III SÉRIE — NÚMERO 34

Cinco) Caso se opte pela instituição de 
um fiscal único, em vez do conselho fiscal, 
deverá aquele, pelo menos uma vez por 
trimestre, exarar no livro da fiscalização ou 
nele incorporar, de qualquer outra forma, 
um relatório sucinto de todas as verificações, 
fiscalização e demais diligências efectuadas, 
assim como dos respectivos resultados.

Disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Balanço e aprovação de contas)

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados, fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados será 
deduzida a percentagem legalmente estabelecida 
para constituir ou reintegrar o fundo de reserva 
legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, ou quando assim for determinado 
por deliberação da assembleia geral, sendo os 
sócios os liquidatários, excepto se o contrário 
for decidido em assembleia geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Disposição transitória)

Até à realização da primeira assembleia 
geral da sociedade, exercerão o cargo de 
administradores os senhores Aurélio Costa 
Malenja, Joel Soares Prista e Marisa Paloma 
Rôla Tomé.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil                 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Hainan Geology 
(Mozambique), Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de seis de Agosto de dois mil 
e doze, lavrada de folhas cento e cinco a folhas 
cento e doze, do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quarenta e três traço 
A, deste Cartório Notarial de Maputo, perante 
Carla Roda de Benjamim Guilaze, licenciada em 
Direito, técnica superior dos registos e notariado 
N1 e notária em exercício neste cartório,foi 
constituída,entre: Hainan Geology, Limited 
e Hainan Geology Construction Co Limited, 
uma sociedade por quota de responsabilidade 

Limitada, denominada Hainan Geology 
(Mozambique), Limitada, Avenida Guerra 
Popular, número dez mil e vinte oito, primeiro 
andar, cidade de Maputo que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Hainan Geology (Mozambique), Limitada 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Guerra Popular, número dez mil e vinte 
oito, primeiro andar, cidade de Maputo.

Dois)   Por deliberação da assembleia geral, 
a sede social poderão ser transferido para 
qualquer outro local do país, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro onde a sua assembleia delibere.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Mineração;
b )  Impor tação  e  expor tação  de 

equipamento mineiro; e
c)Prestação de serviço de estudo e 

desenvolvimento mineiro.

Dois)  Mediante deliberação da assembleia 
geral desde que devidamente autorizada pelas 
entidades competentes,a sociedade poderá, 
ainda, exercer quaisquer outras actividades 
distintas do objecto social.

Três) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade poderá associar-se com terceiras 
entidades, sob quaisquer formas permitidas por 
lei, assim como participar em outras sociedades 
existentes ou a constituir, bem como exercer 
cargos sócias que decorram dessas mesmas 
associações ou participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Que o capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 

correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Hainan Geology, Limited, com uma 
quota no valor nominal de setenta 
mil meticais, correspondente a 
setenta por cento do capital social;

 b) Hainan Geology Construction Co 
Limited, com uma quota no valor 
nominal de trinta mil Meticais, 
correspondente a trinta por cento 
do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigíveis prestações suplementares, 
mas os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que ela necessite, nos termos e 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas entre os sócios é livre, não carecendo 
de consentimento da sociedade.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, depende do 
consentimento da sociedade.

Três) Na divisão e cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, esta goza 
do direito de preferência, o qual pertencerá 
individualmente aos sócios, se a sociedade não 
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

ARTIGO OITAVO

(Interdição ou morte)

Por interdição ou morte de qualquer sócio 
a sociedade continuará com os capazes ou 
sobrevivos e representantes do interdito ou os 
herdeiros do falecido, devendo estes nomear 
um entre si que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) São da competência da assembleia geral 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei, 
bem como pelos presentes estatutos.

Dois)  A convocação das assembleias gerais 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência de quinze dias, salvo nos casos em 
que sejam legalmente exigidos quaisquer outras 
formalidades ou estabeleçam prazo maior.

Três)  A administração da sociedade e 
obrigada a convocar assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida com a indicação 
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do objecto, por sócios que, em conjunto, sejam 
titulares de, pelo menos, dez por cento do capital 
social, sob pena de estes a poderem convocar 
directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
se ate trinta e um de Março de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para sociedade e para a qual haja 
sido convocada.

Cinco) Serão validas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. Os sócios podem deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que 
todos declarem por escrito o sentido dos seus 
votos, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado a sociedade.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
a gerência quem os representara em assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados 
sócios titulares de pelo menos setenta e cinco 
por cento do capital social e em segunda 
convocação independentemente do capital 
social representado, sem prejuízo da outra 
maioria legalmente exigida.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleia 
geral são tomadas por maioria simples, ou 
seja, cinquentapor cento mais um, dos votos 
presentes ou representados.

Dois) São tomadas por maioria de setenta e 
cinco por cento do capital social as deliberações 
sobre a alteração do contrato da sociedade, 
fusão, transformação, dissolução da sociedade 
e sempre que a lei assim o estabeleça.

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação)

Um) A administração e a representação 
da sociedade é exercida por um conselho de 
administração composto por um mínimo de dois 
administradores, sem qualquer limite máximo, 
nomeados em assembleia geral, pelo período de 
um ano, sendo permitida a sua reeleição.

Dois) Os administradores serão nomeados 
de entre pessoas previamente designadas pelos 
sócios

Três) O presidente do conselho de 
administração será nomeado pelo sócio 
maioritário.

Quatro) Os directores, desde já, ficam 
dispensados de prestar caução do exercício das 
funções, sem prejuízo das responsabilidades 
que lhe possam ser atribuídas ao abrigo da lei 
ou dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um)  Para que a sociedade fique obrigada 
por uma das seguintes formas:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
directores no que tange as contas 
bancárias;

b) Pela assinatura do director-geral, nos 
termos e limites das competências 
que lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; e

c )  Por  mandatár io  devidamente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente a 
sociedade ficara obrigada pela simples assinatura 
de um director, do director-geral ou de qualquer 
trabalhador devidamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Do exercício social e aplicação                   
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício, 
depois de deduzida a percentagem estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
serão aplicados de acordo com a deliberação 
tomada na assembleia geral que aprovar as 
contas da sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável.

Confecções Marrabenta, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Agosto de dois mil 
e doze, lavrada a folhas cinquenta e quatro  a  
cinquenta e cinquenta e seis  do livro de notas 
para escrituras diversas número oitocentos 
e trinta e dois traço B, do Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim Arnaldo Jamal 
de Magalhães, licenciado em Direito, técnico 
superior dos registos e notariado N1 e notário do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Confecções Marrabenta, Limitada., e tem a sua 
sede social em Maputo. 

Dois) Mediante deliberação da gerência, 
a sociedade poderá transferir a sua sede bem 
como abrir e encerrar filiais, agências, sucursais 
ou qualquer outra forma de representação no 
território nacional ou no estrangeiro, desde que 
se obtenha as necessárias licenças e autorizações 
das entidades competentes.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, e o seu começo conta-se a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um)  A sociedade tem por objecto:

 a) O exercício da actividade comercial 
em geral, a grosso ou retalho de 
todas as mercadorias abrangidos 
pelas classes V,VI e VII, tecidos, 
modas e confecções, artigos de 
vestuário para homens, senhoras e 
crianças bem como a sua importação 
e exportação.

b)  Prestação de serviços de franquia, 
artigos de puericultura e adornos 
pessoais.

c) A representação e exploração de 
licenças comerciais e ou industriais 
e agenciamentos.

d)  Gestão de armazéns e lojas.
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Dois)  Por decisão da gerência, a sociedade 
poderá ainda exercer quaisquer outras actividades 
para as quais se obtenham as necessárias 
autorizações, bem como a representar outras 
sociedades, grupos ou qualquer espécie de 
entidades domiciliadas ou não no território 
nacional, assim como poderá participar no 
capital de outras sociedades, em consórcios, 
agrupamentos complementares de empresas 
ou outras formas de associação legalmente 
constituídas.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capi ta l  social ,  subscr i to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais, correspondente à soma de três  
quotas assim distribuidas:

a) Sócio António Joaquim Vieira 
Gouveia, com uma quota de valor 
nominal de cinquenta mil meticais 
correspondente  a cinquenta por 
cento do capital.

b) Sócia Mariana de Jesus Antunes, 
com uma quota de valor nominal 
d e  q u a r e n t a  m i l  m e t i c a i s 
correspondente a quarenta por 
cento do capital, e 

c) Sócia Carla Cristina Matusse Macaba, 
com uma quota de valor nominal de 
dez mil meticais correspondente a 
dez por cento do capital.

Dois)  Por deliberação da assembleia geral 
o capital social poderá ser aumentado, com ou 
sem inclusão de novos sócios, que definirá as 
formas e condições do aumento. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer suprimentos á sociedade sempre que esta 
necessite mediante juros e condições a defenir 
em assmbleia geral. Entende-se por suprimentos, 
as importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar no caso de o capital se revelar 
insuficiente para as despesas de exploração e 
manutenção de sociedade, constituindo tais 
suprimentos verdadeiros empréstimos, mesmo 
que não pretendam cobrar juros. 

Dois) As prestações suplementares carecem 
do consentimento dos sócios e serão aprovadas 
em assembleia geral, com ou sem entrada de 
novos sócios. 

Três) Não havendo consentimento dos 
sócios, as mesmas não terá lugar. 

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á uma vez 
por ano em sessão ordinária para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e das contas 
desse exercício;

b) Decisão sobre a aplicação de resultados, 
suprimentos, empréstimos;

c) Eleição do conselho de gerência.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
observando-se as formalidades exigidas por 
lei.

Três) A assembleia geral considera-se válida 
para deliberar e aprovar com a presença de 
setenta e cinco por cento do capital social. 

Quatro) Nas assembleias gerais qualquer 
sócio pode fazer-se representar por outro sócio 
ou por procurador devidamente identificado por 
procuração específica para esse fim, mediante 
carta, fax ou e-mail dirigida à sociedade e nesta 
recebida até ao início dos trabalhos.

ARTIGO SÉTIMO

Administração da sociedade

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de gerência que pode ser constituido por 
elementos estranhos ou não a sociedade, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, praticando todos os 
actos tendentes a realização do objecto social 
que a lei ou o presente estatuto não reservem a 
assembleia geral.

Dois)  Carece de aprovação especifica 
pela assembleia geral os actos de obrigação 
da sociedade em empréstimos, fianças, letras, 
obrigações e vendas de património. 

Três) A nomeação de procuradores é da 
competencia da assembleia geral nos termos e 
limites especificos do respectivo mandato. 

ARTIGO OITAVO

Divisão e cessão de quotas

Um) A sociedade poderá adquirir, alienar e 
onerar quotas do seu próprio capital, nos termos 
que forem estabelecidos por deliberação da 
assembleia geral. 

Dois) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio que seja objecto de penhora, 
apreensão, arresto, arrolamento, arrematação ou 
adjudicação judicial.

Três) A sociedade poderá ainda amortizar 
qualquer quota, mediante acordo com o 
respetivo sócio, e nas formas e condições 
estipuladas nesse acordo.

Quatro) A divisão e ou a cessão de quotas 
total ou parcial a estranhos à sociedade, 
dependem da autorização da sociedade dada 
por deliberação da assembleia geral. 

Cinco) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota comunicará à sociedade com uma 
antecedência de trinta dias, ficando reservado 
o direito de preferência aos sócios. 

ARTIGO NONO

Balanço

O execicío social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados, encerram 

com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas a aprovação da 
assembleia geral.

Os lucros serão destribuidos pelos sócios na 
proporção das suas quotas, depois de deduzida 
a percentagem destinada a consituição do 
fundo de reserva legal e para fundos de reserva 
próprios se assim se deliberar em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO 

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos da 
lei, e será liquidada nos termos que os sócios 
deliberarem. A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição de qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Omissões

Em todos os casos omissos, regularão as 
disposicões da legislação aplicável em vigor 
na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil   
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Kaunge Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de três de Julho de dois mil e doze, 
lavrada de folhas setenta e seis a setenta e oito 
do livro de notas para escrituras diversas número 
oitocentos e trinta e um traço  B, do Primeiro  
Cartório Notarial de Maputo, perante mim 
Lubélia Ester Muiuane, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e notária do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas constantes 
nos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, natureza e duração

Um) Kaunge Imobiliária, Limitada, é uma 
sociedade por quotas de direito moçambicano, 
que se rege pelos presentes estatutos, assim 
como pelos preceitos legais aplicáveis.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional, por deliberação do conselho de 
administração.
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Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país ou no estrangeiro, quando o conselho de 
administração o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto do contrato)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal o exercício de actividades de gestão, 
desenvolvimento e intermediação imobiliária, 
no sector de obras públicas, construção civil, 
construção e fiscalização, sem exclusão dos 
outros fins, e gestão de projectos de engenharia, 
bem como prestação serviços nas áreas de 
assessoria técnica.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades que sejam complementares 
ou subsidiárias da actividade principal.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações sociais em outras sociedades.

Quatro) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no actual objecto 
social, desde que devidamente licenciada para 
o efeito.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à soma das duas quotas 
seguintes:

a) Uma quota com o valor nominal de 
oitenta mil meticais, representativa 
de oitenta por cento do capital 
social da sociedade, pertencente 
ao sócio Francisco Lima Maraneja 
de nacionalidade moçambicana, 
casado, residente no Bairro Central 
em Maputo, titular do Bilhete de 
Identidade número 110429062J, 
emitido a nove de Janeiro de dois 
mil e onze, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil de Maputo; 

b) Uma quota com o valor nominal de 
vinte mil meticais, representativa 
de vinte por cento do capital social 
da sociedade, pertencente ao sócio 
Eduardo França Consultores, 
Limitada, uma sociedade por quotas 
de direito moçambicano, com sede na 
Rua Sociedade de Estudos, número 
sessenta e dois, terceiro andar,  
em Maputo,  matriculada junto                                                              
da Conservatória do Registo 
das Entidades Legais, sob o                         
n.º 100289520,  neste acto repre-
sentada pelos senhores Eduardo 
Teodorico França Magaia e Cláudia 
Afonso Muchanga Camba.

ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participação em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar o contrário.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigíveis aos sócios 
prestações suplementares de capital.

Dois) Os sócios poderão conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
e condições definidos pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre sócios 
é livre.

Dois) Os sócios gozam de direito de 
preferência na transmissão de quotas, a exercer 
na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos casos abaixo descritos, desde 
que acompanhada da exclusão ou exoneração 
do sócio:

a) Por acordo com o respectivo titular;

b) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o respectivo titular for 
declarado falido;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada, arrolada ou de alguma 
forma apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Se o titular da quota envolver a 
sociedade em actos e contratos 
estranhos ao objecto social.

Dois) Se a amortização de quota não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização de quota será feita 
pelo valor nominal das quotas acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado no prazo de noventa dias e de 
acordo com as demais condições a determinar 
pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral de sócios 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei 
e pelos presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por carta com aviso de recepção até quinze dias 
antes da sua realização por qualquer um dos 
administradores.

Três) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, 
para apreciação do balanço e aprovação das 
contas referentes ao exercício do ano anterior, 
para apreciação do relatório de gestão e do 
relatório dos auditores, bem como para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos do interesse da 
sociedade.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir-se 
em sessão extraordinária sempre que os sócios 
o considerem necessário. 

Cinco) A assembleia geral poderá reunir 
e validamente deliberar, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios e estes manifestem 
vontade de que a assembleia geral se constitua e 
delibere sobre um determinado assunto, salvo 
nos casos em que a lei não o permita.

Seis) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou quando 
concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere, excepto nos casos em que a 
lei não o permita.

Sete) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

ARTIGO DÉCIMO

(Validade das deliberações)

A assembleia geral poderá funcionar em 
primeira, segunda e em qualquer convocação, 
quando estiverem presentes ou representados a 
totalidade do capital social. 

CAPÍTULO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um conselho de 
administração composto por um presidente 
sem direito de voto de qualidade e dois 
administradores, eleitos em assembleia geral e 
conforme o que nesta for fixado.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.

Três) Cabe ao presidente do conselho de 
administração convocar e dirigir as reuniões 
do conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum 
administrador, proceder-se-á à sua substituição 
por cooptação, salvo se os administradores em 
exercício não forem em número suficiente para 
que o conselho possa funcionar. Não sendo 
a cooptação possível ou sendo-a, se não tiver 
lugar até à realização da primeira assembleia 
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geral seguinte, dever-se-á, nesta última, eleger 
o administrador substituto, que exercerá 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidas e bem 
assim as que a assembleia geral nele delegar.

Dois) A gestão e representação da sociedade 
compete aos administradores, que podem 
ser sócios ou não, os quais se encontram 
dispensados de prestar caução.

Três) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de quatro anos, 
sendo permitida a sua reeleição. 

Quatro) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores da sociedade.

C i n c o )  C o m p e t e  a o  c o n s e l h o  d e 
administração, nomeadamente e sem prejuízos 
de outras competências que lhe sejam atribuídas 
por lei ou pelos presentes estatutos:

a) Proceder à substituição de adminis-
tradores, por cooptação;

b) Pedir a convocação de assembleias 
gerais;

c) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade;

e) Abrir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no 
estrangeiro;

f) Propor aumentos do capital social;
g) Adquirir, vender, permutar ou, por 

qualquer forma, onerar, imóveis ou 
móveis da sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimento de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos; 

l) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do conselho.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois administradores.

Dois) Para os actos de mero expediente, 
basta a assinatura de um só administrador ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Fiscalização)

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um conselho fiscal, composto por três membros 
efectivos e um suplente ou, alternativamente, a 
um fiscal único, em qualquer dos casos, eleitos 
pela assembleia geral. 

Dois) Sempre que seja instituído um 
conselho fiscal, a assembleia geral em que sejam 
nomeados os respectivos membros designará, de 
igual modo, o presidente do conselho fiscal.

Três) Um dos membros do conselho fiscal, 
quando instituído, deve ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas.

Quatro) Sempre que uma sociedade de 
auditores de contas seja nomeada como membro 
do conselho fiscal ou como fiscal único, deverá 
designar um seu sócio ou trabalhador, que 
seja auditor de contas, para o exercício das 
respectivas funções.

Cinco) Os cargos de membro do conselho 
fiscal, quando instituído, com excepção da 
sociedade de auditores de contas que possa ser 
eleita como tal, devem ser exercidos por pessoas 
singulares.

Seis) Não podem ser eleitos, ou designados, 
como membros do conselho fiscal ou fiscal 
único as pessoas, singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência)

As competências do conselho fiscal ou 
do fiscal único, assim como os respectivos 
direitos e obrigações, incluindo dos membros 
do conselho fiscal, quando instituído, são os que 
resultam da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões do conselho fiscal)

Um) O conselho fiscal, quando instituído, 
reúne-se mediante convocação do respectivo 
presidente, com antecedência mínima de oito 
dias.

Dois) O presidente convocará o conselho 
fiscal, pelo menos, todos os trimestres e sempre 
que lhe solicite qualquer dos seus membros ou 
o conselho de administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal 
serão tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, devendo os membros que, com 
elas não concordem, fazer inserir, na acta, os 
motivos da sua discordância.

Quatro) O conselho fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, os 
quais não podem delegar as suas funções.

Cinco) Caso se opte pela instituição de 
um fiscal único, em vez do conselho fiscal, 
deverá aquele, pelo menos uma vez por 
trimestre, exarar no livro da fiscalização ou 
nele incorporar, de qualquer outra forma, 
um relatório sucinto de todas as verificações, 
fiscalização e demais diligências efectuadas, 
assim como dos respectivos resultados.

CAPÍTULO III

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Balanço e aprovação de contas)

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados, fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados será 
deduzida a percentagem legalmente estabelecida 
para constituir ou reintegrar o fundo de reserva 
legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, ou quando assim for determinado 
por deliberação da assembleia geral, sendo os 
sócios os liquidatários, excepto se o contrário 
for decidido em assembleia geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Disposição transitória)

Até à realização da primeira assembleia 
geral da sociedade, exercerão o cargo de 
administradores os senhores Francisco Lima 
Maraneja e Eduardo Teodorico França 
Magaia.

Está conforme.

Maputo, catorze   de Agosto de dois mil                   
e doze. — O Ajudante, Ilegível.

Cofrasado Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Julho de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100309912 
uma sociedade denominada Cofrasado, 
Moçambique,Limitada, entre:

Júlio José da Silva Martins, casado em regime 
de separação de bens, natural de Setúbal, 
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de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º H454582, emitido aos três  de 
Janeiro de dois mil e seis, pelo Governo Civil 
de Setúbal, residente em, Portugal; 

Leonídio Manuel Oliveira Matias, casado em 
regime de separação, natural de Boliqueime, 
Loulé, de nacionalidade portuguesa, portador 
do Passaporte número M179377, emitido 
aos cinco de Julho de dois mil e doze, 
pelos Serviços de Estrangeiros e Fronteira, 
residente em Portugal.
Todos devidamente representados neste 

acto por Oldivanda Bacar, na qualidade de 
procuradora, com poderes bastantes para o acto, 
conforme Procuração de dezanove  de Junho 
que junto se anexa.

Considerando que:

a) As partes acima identificadas acordam 
em constituir e registar uma sociedade 
sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Cofrasado, 
Moçambique, Limitada, que tem 
como objecto principal a execução 
de trabalhos de carpintaria de 
cofragem para empresas que se 
dedicam a construção de edifícios 
e obras públicas, e à construção 
total, ampliação e transformação, 
restauração, reparação e demolição 
de edifícios e obras públicas, 
no regime de subempreitadas, 
empreiteiro geral de todo o edifício 
ou obra, ou ainda todo o trabalho de 
construção civil de conta própria no 
regime de administração directa, 
assim como a compra e venda de 
materiais de construção, incluindo 
importação e exportação; 

b) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede 
na Avenida  Julius Nyerere, 2399, 
cidade de Maputo, Moçambique;

c) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, 
é de cento e cinquenta mil meticais, 
correspondente à soma de duas   
quotas:

i) Uma quota com o valor nominal 
de setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Júlio 
José da Silva Martins; e 

ii) Outra quota com o valor nominal 
de setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Leonídio 
Manuel Oliveira Matias.

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nas disposições legais em vigor na 
República de Moçambique, devendo a mesma 
reger-se pelas disposições contidas nos artigos 
dos estatutos em anexo.

Mais deliberaram as partes, em simultâneo 
com a celebração do presente contrato, nomear 
como administradores da sociedade, para 
o mandato de dois mil e doze  a dois mil e 
quinze, os senhores Júlio José da Silva Martins 
e Leonídio Manuel Oliveira Matias.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Cofrasado, Moçambique, Limitada doravante 
designada por sociedade, sendo constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida  
Julius Nyerere, número dois mil trezentos 
e noventa e  nove e, cidade de Maputo, 
Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a execução de trabalhos de carpintaria de 
cofragem para empresas que se dedicam à 
construção de edifícios e obras públicas, e à 
construção total, ampliação e transformação, 
restauração, reparação e demolição de edifícios 
e obras públicas, no regime de subempreitadas, 
empreiteiro-geral de todo o edifício ou obra, 
ou ainda todo o trabalho de construção civil 
de conta própria no regime de administração 
directa, bem como a compra e venda de 
materiais de construção, incluindo importação 
e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais, tendentes a maximizá-
las através de novas formas de implementação 
de negócios e como fontes de rendimento, 
desde que legalmente autorizadas e desde que a 
decisão seja aprovada pela administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas sob qualquer forma legalmente permitida.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cento e 
cinquenta mil meticais, correspondente à soma 
de duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de setenta e cinco mil meticais, 

correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Júlio José da Silva Martins; 
e; 

b) Outra quota com o valor nominal 
de setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Leonídio Manuel Oliveira 
Matias.

Dois)  Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da Sociedade poderá ser 
aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção do capital social por 
si detido. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que esta necessite, podendo 
também ser chamados a realizar prestações 
suplementares até ao valor máximo de cem 
vezes o valor do capital social inicial, em ambos 
os casos nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral aprovada por 
maioria absoluta de votos representativos do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

Transmissão e oneração de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios são livres.

Dois) É também livre a transmissão das 
quotas por morte ou por doação, desde que os 
sucessores ou transmissários, consoante o caso, 
sejam cônjuge, ascendentes ou descendentes 
do sócio.

Três) A sociedade, em primeiro lugar, e 
os sócios, em segundo, gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a favor de 
terceiros, no que toca aos sócios na proporção 
das respectivas quotas.

Quatro)  O sócio que pretenda alienar a 
sua quota a terceiro notificará por escrito a 
Sociedade e os outros sócios, indicando o 
proposto adquirente, o projecto de alienação e 
as respectivas condições contratuais.

Cinco) A sociedade deverá exercer o seu 
direito de preferência dentro de quarenta e 
cinco dias e os sócios dentro de quinze dias, em 
ambos os casos contados da data da recepção da 
notificação de intenção de transmissão prevista 
acima; sendo a alienação projectada gratuita, o 
exercício do direito de preferência obrigará ao 
pagamento de uma contrapartida equivalente 
à que resultaria da amortização da quota em 
apreço pela sociedade.

Seis) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio 
transmitente poderá ceder a quota ao proposto 
adquirente ao preço acordado inicialmente.
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ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
um dos sócios.

Dois) A exclusão de um sócio pode ter lugar 
nos seguintes casos:

a) Se o sócio for julgado falido ou 
insolvente;

b) Se a quota de um dos sócios for dada 
em penhor, penhorada ou arrestada, 
sem que nestes dois últimos casos 
tenha sido deduzida oposição 
judicialmente julgada procedente 
pelo respectivo titular;

c) Quando, por divórcio, separação de 
pessoas e bens ou separação de 
bens, a quota deixe de pertencer ao 
seu titular;

d) Se o sócio, sendo uma pessoa colectiva, 
for objecto de dissolução;

e) Em caso de venda ou adjudicação 
judiciais;

f) Por morte, interdição ou inabilitação 
do seu titular;

g) Quando a quota seja transmitida em 
violação das disposições legais e 
estatutárias;

h) Quando se demonstre em juízo que o 
seu titular prejudicou, dolosamente, 
o bom nome da sociedade ou o seu 
património.

Três) A amortização considera-se realizada 
na data da assembleia geral que a deliberar, no 
caso de exclusão do sócio.

ARTIGO OITAVO

Aquisição de quotas próprias

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e, por mera deliberação da 
administração, a título gratuito.

ARTIGO NONO

Convocatória e reuniões da assembleia geral

Um) A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez por ano dentro dos três meses seguintes 
ao fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre as contas anuais 
e o relatório da administração 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger os administradores, após o 
termo do respectivo mandato.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer administrador, por meio de carta 
expedida com uma antecedência mínima 
de quinze dias, salvo se a lei exigir outras 
formalidades para determinada deliberação.   

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa da administração 
ou de qualquer sócio que detenha, pelo menos, 
dez por cento do capital social, observadas as 
formalidades previstas no número dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá, no 
mínimo, conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem do dia e indicação dos 
documentos a serem analisados e que se devem 
encontrar disponíveis na sede para apreciação, 
caso existam. 

Cinco) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que a administração assim o decida, ou 
no estrangeiro, mediante acordo de todos os 
sócios.

Seis) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto. 

ARTIGO DÉCIMO 

Representação em assembleia geral

Os sócios podem fazer se representar nas 
reuniões da assembleia geral por outro sócio, pelo 
cônjuge, por administrador ou por advogado, 
mediante simples carta mandadeira.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Votação

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social e, 
em segunda convocação, independentemente 
do número de sócios presentes e do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de setenta e 
cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital 
social;

b) Autorização prevista no artigo sexto 
para a cessão de quotas;

c) Transformação, fusão ou dissolução 
da sociedade;

d) Alteração aos estatutos da sociedade;
e )  Nomeação  e  des t i t u i ção  de 

administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração e gestão da sociedade

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais administradores 
ou conselho de administração a eleger pela 
assembleia geral. 

Dois) A administração terá os poderes gerais 
atribuídos por Lei e pelos presentes estatutos, 
conducentes à realização do objecto social da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa e passivamente.

Três) Os membros da administração estão 
dispensados de prestação de caução.

Quatro) O mandato dos administradores 
é de quatro anos, podendo os mesmos serem 
reeleitos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um administrador;
b) Pela assinatura de um ou mais 

mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e as contas fechar-se-ão por referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a administração submeterá à aprovação 
dos sócios o relatório anual de actividades 
e as demonstrações financeiras balanço, 
demonstração de resultados, fluxo de caixa e 
respectivas notas do ano transacto e, ainda, a 
proposta de aplicação de resultados.

Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior serão enviados pela administração a 
todos os sócios, até quinze dias antes da data de 
realização da reunião da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Distribuição de lucros

Deduzidas as parcelas que se devam destinar 
à constituição do fundo de reserva legal os 
resultados evidenciados pelo balanço anual 
terão a aplicação que a assembleia geral 
livremente lhes destinar.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.
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Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação, sendo liquidatários 
os membros da administração então em 
exercício, que gozarão dos mais amplos poderes 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes Estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposição final

Ficam desde já nomeados administradores 
da sociedade os senhores Júlio José da Silva 
Martins e Leonídio Manuel Oliveira Matias.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil       
e doze. — Técnico, Ilegível.

Commerce Transit Services, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Agosto de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100319039, 
uma sociedade denominada Commerce Transit 
Services, Limitada.

Primeiro: Mamoudou Sanogo, solteiro maior, 
natural de Kalake-Marka, de nacionalidade 
maliana, portador do Passaporte n.º B0377367, 
emitido aos vinte e dois de Outubro de dois mil 
e dez pela Direcção de Identificação Civil de 
Mali, residente nesta cidade, Distrito Municipal 
Ka Mpfumo.

Segundo: Moussa Sanogo, solteiro maior, 
natural de Kalake-Marka, de nacionalidade 
maliana, portador do Passaporte n.º B0303716 
emitido aos quatro de Março de dois mil e nove  
pela Direcção de Identificação Civil de Mali, 
residente nesta cidade, Distrito Municipal Ka 
Mpfumo 

Terceiro: Mahadou Coulibaly, solteiro 
maior, natural de Bamako, de nacionalidade 
maliana, portador do DIRE n.º 11ml00032891 
emitido aos dezassete de Fevereiro de dois mil 
e doze pela Direcção de Migração de Maputo 
residente nesta cidade, Distrito Municipal Ka 
Mpfumo.

Que pelo presente instrumento constituem 
entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se rege pelos 
estatutos abaixo:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Commerce Transit Services, Limitada, e 

tem a sua sede na Avenida Guerra Popular 
número quatrocentos setenta e oito nesta 
cidade de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, abrir delegações, sucursais ou 
quaisquer outras formas de representação dentro 
ou fora de país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando – se o seu início a partir da data da 
sua constituição.  

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral a grosso e retalho de 
todos os Produtos da CAE com 
importação, & exportação quando 
devidamente autorizado nos termos 
da lei; 

b) Prestação de serviços e assistência 
técnica em diversas áreas dos ramos 
de indústria, comércio e outros 
serviços afins;

c) A assessoria em diversos ramos, 
comissões ,  cons ignações  e 
representações de marcas industriais 
e comerciais.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades 
a constituir ou já constituídos ainda que 
tenha como objecto social diferente do da 
sociedade.

 Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, dividido em três partes desiguais, 
nomeadamente Mamoudou Sanago com trinta 
mil meticais o correspondente a setenta por 
centos, Moussa Sanago e Mahadou Coulibaly 
com dez mil meticais cada, o correspondente a 
vinte por cento da quota social por cada sócio.

ARTIGO QUINTO 

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuídas quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 

de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

Gerência 

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio Mamoudou Sanago que é nomeado 
administrador da sociedade com dispensa de 
caução.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
lhes quando for o caso, os necessários poderes 
de representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do respectivo administrador especialmente 
constituída nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

ARTIGO OITAVO

Dos Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam.

CAPÍTULO IV

De lucros, perdas e dissolução                     
da sociedade

ARTIGO NONO

Distribuição de lucros

Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte por cento destinado a reserva e os restantes 
distribuídos pelos sócios na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação comum.

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Dos herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Decreto-Lei n.º 2/2005, de vinte e sete de 
Dezembro, e em demais legislação aplicável 
na República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Alegria Consultores, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia catorze de Agosto de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100318180, uma 
sociedade denominada Alegria Consultores, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Adriaan Willem Rabe, casado com Ilonja 
Rabe, sob regime de separação de bens natural 
de África do Sul, de nacionalidade sul africana 
e residente nesta Cidade, portador do Passaport  
n.º M00051085, emitido em vinte e um de 
Novembro de dois mil e onze constitui uma 
sociedade por quotas unipessoal limitada pelo 
presente contrato, em escrito particular, que se 
regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta e seguinte denominação: Alegria 
Consultores, Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Maputo, Rua da Franca, número 
quatrocentos e vinte e seis, segundo andar, 
Coop, Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observardas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços nas sequintes áreas:

a) Consultoria de negócios; 
b) Gerenciamento de projectos;

c) Gestão de contratos;
d) Gestão administrativa;
e) Gestão geral;
f) Gestão de imobiliária.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros, 
administração de sede

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à quota do único sócio Adriaan 
Willem Rabe equivalente a cem por cento do 
capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio unico.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO 

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-á com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e destribuição de resultados)

Um)Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidada a aplicação do lucro 
remanescente.

Maputo, vinte de Agosto de dois mil e doze. 
— O Técnico, Ilegível.

F.M.L Contabilidade, 
Consultoria E Auditoria  – 

Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Agosto de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100319039, uma 
sociedade denominada F.M.L Contabilidade, 
Consultoria E Auditoria  – Sociedade Unipessoal, 
Limitada 

É constituído nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial o presente contracto pelo 
Senhor:

Francelino Cremildo Manjate,  menor 
representado pelo seu pai Cremildo Zacarias 
Manjat, maior, solteiro, natural de Maputo, 
nacionalidade moçambicana, residente  em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102095194J, emitido aos sete de Maio 
de dois mil e doze.

 ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de F.M.L 
Contabilidade, Consultoria E Auditoria  – 
Sociedade Unipessoal, Limitada,  e será regida 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO  TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua do 
Bagamoyo, porta número vinte e dois, segundo 
Andar  no Edifício Hotel Carlton na cidade de 
Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro lugar, mediante 
a decisão do sócio único.

Três) O sócio único poderá ainda deliberar 
a criação e encerramento de sucursais, filiais, 
agências ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território 
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO  QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo social 
a prestação de serviços de contabilidade e 
auditoria:

a) Prestação de serviços de consultoria 
em todas as áreas administrativas;

b) Prestação de serviços de despacho 
aduaneiro;

c) Treinamento e formação profissional;
d) Aluguer de todo o tipo de equipamento 

administrativo,
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e) Comércio a grosso com importação e 
exportação;

f) Aquisição do direito do uso e 
aproveitamento de terra para o 
exercício das suas actividades;

g) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades desde 
que devidamente autorizadas pela 
assembleia geral e obtenham as 
devidas autorizações.

Dois) A sociedade poderá também adquirir 
participações financeiras nas outras sociedades, 
assim como associar-se com outras empresas 
para a prossecução dos seus objectivos.

ARTIGO  QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em bens, é de vinte mil meticais,  
constituído por uma única quota, pertencente 
ao sócio Francelino Cremildo Manjate.

ARTIGO SEXTO

Quotas próprias

A  sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações e suprimentos

O sócio único poderá, conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite.

ARTIGO OITAVO

Transmissão de quotas

O sócio único poderá livremente transmitir 
a sua quota a terceiros.

ARTIGO NONO

Administração

Um) A administração da sociedade será 
levada a cabo pelo sócio único, a quem compete 
o exercício de todos os poderes que lhe são 
conferidos por lei e pelos presentes estatutos.

Dois) As decisões do sócio único deverão ser 
tomadas por este pessoalmente, lançadas num       
livro destinado a esse fim e por ele assinadas.

Três) Dependem da deliberação do sócio 
único:

a) A apreciação do balanço e a aprovação 
das contas da sociedade referentes 
ao exercício do ano anterior, a 
elaboração do relatório dos auditores 
(se os houver);

b) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas próprias;

c) A alteração do pacto social;

d) O aumento e a redução do capital 
social;

e) A fusão, cisão, transformação, 
d isso lução e  l iquidação da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio único.

Dois) Para os actos de mero expediente 
basta a assinatura de qualquer  funcionário da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e aprovação de contas

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados, fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a aprovação do sócio único durante 
o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Aplicação de resultados

Um) Dos lucros apurados será deduzida 
a percentagem legalmente estabelecida para 
constituir    ou reintegrar o fundo de reserva 
legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros será 
distribuída ao sócio único.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos na lei, sendo o sócio único o 
liquidatário.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissões

Todos os casos omissos serão regulados as 
disposições do Código Comercial em vigor na    
República de Moçambique.

Maputo, vinte e um Agosto de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Maegrac, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Agosto de dois mil e dez , foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100309912, uma 
sociedade denominada Maegrac, Limitada

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo do código comercial 
entre:

Primeiro: Ofelia Jose Cossa, solteira, natural 
de Maputo, de nacionalidade Moçambicana, 
residente na cidade de Matola, portador do 
Bilhete de Identidade n.o 11o100159762Q, 

emitido aos quinze de Abril de dois mi e dez;
Segundo: John Mudzigwa, solteiro, natural 

de Kadoma, de nacionalidade Zimbabweana, 
residente na cidade de Matola, portador do 
Passaporte n.o AN785346, emitido aos trinta 
de Janeiro de dois mil e quatro.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A empresa aqui adiante denominada 
Maegrac, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelas disposições legais 
em vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Milagre Mabote, número duzentos e oitenta 
e nove, cidade de Matola, podendo, por 
deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país ou no estrangeiro, sempre que se justifique 
a sua existência bem como transferir a sua sede 
para outro lado do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais a partir da data da 
assinatura da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Manutenção de equipamento gráfico;
b) Venda de acessórios para equipamento 

gráfico.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer 
qualquer outra actividade industrial, comercial 
ou de prestação de serviços que lhe for 
devidamente autorizada, bem como deter 
participações sociais em outras sociedades a 
constituir ou já constituídas, independentemente 
do seu objecto social.

ARTIGO QUINTO

Capital e distribuição de quotas

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais  
correspondente á soma de duas quotas desiguais 
assim distribuídas:

a) Ofelia Jose Cossa, com a quota de 
setenta por cento, correspondente 
a catorze mil meticais;
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b) John Mudzigwa, com a quota de trinta 
por cento, correspondente a seis mil 
meticais.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser elevado, uma 
ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral, mediante entradas em dinheiro ou em 
espécie.

Dois) A deliberação do aumento de capital 
social indicará se são criadas novas quotas ou 
se é aumentado o valor nominal das existentes 
e/ou se será feito por entradas de novos sócios 
na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos

Os sócios poderão fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer ao juro e de mais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A divisão e cessão total ou parcial a 
estranho de quotas à sociedade assim como a sua 
oneração em garantias de quaisquer obrigações 
dos sócios dependem da autorização prévia da 
sociedade dada por deliberação da assembleia 
geral.

Dois) Os sócios que pretendem alienar a 
sua quota comunicarão à sociedade com uma 
antecedência de trinta dias úteis, por carta 
registada, declarando o nome do adquirente, o 
preço e as demais condições de cessão.

Três) Fica reservado o direito de preferência, 
primeiro á sociedade depois aos sócios.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem a 
observância dispostas nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
sócio, a sociedade continuará com herdeiros 
ou representantes, os quais nomearão um de 
entre si que a todos represente na sociedade, 
permanecendo, no entanto, a  quota inteira.

ATRIGO DÉCIMO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
anualmente, em sessão ordinária, para   a 
apreciação, aprovação e/ou modificação do 
balanço e contas do exercício e deliberar 
sobre qualquer outro assunto de interesse da 
sociedade e, em sessão extraordinária, sempre 
que necessário.

Dois) O ano social    coincide com o ano 
civil.

Três) O balanço e as contas de resultados 
fecham-se com a data de trinta e um de 

Dezembro de cada ano e carecem de aprovação 
da assembleia   geral a realizar até o dia trinta 
e um de Março do ano seguinte.

Quatro) A assembleia   geral é convocada 
por meio de carta, e-mail ou sms dirigida 
aos sócios com antecedência de quinze dias, 
devendo mencionar a agenda, o local e a hora 
de realização.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração)

Um) A administração será confiada  ao 
conselho de gerência cujos membros serão 
eleitos em assembleia geral com mandato de 
quatro anos, sendo permitida a sua reeleição.

Dois) A gestão e a representação da sociedade 
serão exercidas de acordo com as deliberações 
da assembleia   geral.

Três) As contas bancárias serão obrigadas 
por duas assinaturas.

Quatro) O conselho de gerência reunir-se-á 
sempre que e obrigatoriamente uma vez por 
mês.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Conselho fiscal)

Um) À fiscalização da sociedade são 
incumbidas a um conselho fiscal composto por 
dois membros eleitos na assembleia   geral que 
também designará o seu presidente.

Dois) As actividades com conselho 
fiscal podem ser confiadas a uma empresa 
independente da auditoria e contas que sempre 
será solicitada para a efectivação do relatório 
anual de balanço e contas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Remuneração)

A remune ração  dos  membros  da 
administração é fixada pela assembleia  geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposições diversas)

Findo o balanço e verificado os lucros, estes 
serão aplicados conforme a determinação da 
assembleia geral, depois de deduzidos os fundos 
para a constituição e reintegração da reserva da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Omissões)

Em todo o omisso será regulado pela lei das 
sociedades e demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Makimpex Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Agosto de dois mil e doze, foi 

matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100318911, uma 
sociedade denominada Makimpex-Sociedade 
Unipessoal, Limitada:

Yonisse Khetavalhane Macuacua Vogel de 
nacionalidade Moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110102263636S, 
emitido em Maputo, pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo valido até vinte e 
um de Abril de dois mil e dezasseis, solteira 
maior .
Constitui uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada que se regerá pelas 
cláusulas constantes neste contrato.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação  
Makimpex – Sociedade Unipessoal, Limitada 
e tem sua sede em Maputo na Avenida Francisco 
Orlando Magumbwe número cento e trinta e 
cinco, quinto andar, flat vinte e dois podendo 
abrir filiais, sucursais, delegações, agências ou 
outras formas de representação em território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a )  I m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o  e 
comercialização de bens alimentares 
e não alimentares (agrícola, 
artesanato, industrial);

b) Actividades de assessoria, gestão 
financeira e logística.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, e complementares 
ou subsidiárias da actividade principal e outras, 
desde que devidamente autorizada pela entidade 
competente, conforme for deliberado pelo sócio 
único.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais e 
corresponde a uma quota do único sócio Yonisse 
Khetavalhane Macuacua Vogel, e equivalente a 
cem porcentos do capital social.

Dois) O sócio poderá fazer à sociedade os 
suprimentos de que esta carecer, nas condições 
que foram estabelecidas por lei.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido mediante decisão do sócio único.
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ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertencerá ao sócio Yonisse 
Khetavalhane Macuacua Vogel, que fica desde 
já nomeado gerente, com dispensa de caução.

Dois) Para obrigar a sociedade é necessária 
a assinatura do sócio único que poderá delegar 
todos os seus poderes ou parte deles mesmo em 
pessoas estranhas à sociedade, mas e desde que, 
se encontrem ao serviço da mesma.

Três) O gerente e seu mandatário não poderão 
obrigar a sociedade em actos e documentos 
estranhos aos negócios, designadamente em 
letras de favor, fianças e abonações.

ARTIGO SEXTO

Balanço, prestação de contas e aplicação 
de resultados

Um) O ano social inicia em um de Agosto e 
finaliza em trinta e um de Julho.

Dois) O balanço e a conta de resultados de 
cada exercício serão encerrados com referência 
a trinta e um de Julho.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro ligar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO OITAVO

Disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entres si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) os casos omissos serão regulados 
pela lei vigente na República de Moçambique 
sobre sociedade por quotas e demais legislação 
aplicável.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Matos Fonseca                                
& Associados, Estudos                   
e Projectos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito de Agosto de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100319780, uma 
sociedade denominada Matos Fonseca & 
Associados, Estudos e Projectos, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
entre:

Primeira: Matos Fonseca & Associados, 
Estudos e Projectos, Limitada, sociedade 
comercial constituída ao abrigo da Lei 
Portuguesa, Contribuinte n.º 507 933 460, sita 
em Carcavelos, concelho de Cascais, sociedade 
por quotas, com o capital social de setenta mil 
euros, inscrita na Conservatória do Registo 
Comercial de Cascais sob o n.º 507 933 460, 
aqui devidamente representada por Gisela Costa 
da Silva, com poderes para o acto;

Segundo: José Miguel Porto Rodrigues 
Monteiro Subtil, de nacionalidade portuguesa, 
maior, residente em Portugal, titular do 
Passaporte n.º J535080, válido até onze de 
Abril de dois mil e treze, no acto devidamente 
representado por Gisela Costa da Silva, com 
poderes para o acto.

Terceiro: Nuno Fernando do Sacramento 
Monteiro Ferreira Matos, de nacionalidade 
portuguesa, maior, residente em Portugal, titular 
do Passaporte n.º H342518, válido até vinte 
e oito de Junho de dois mil e quinze, no acto 
devidamente representado por Gisela Costa da 
Silva, com poderes para o acto.

Quarto: Maria Margarida Rocha da Fonseca, 
de nacionalidade portuguesa, maior, residente 
em Portugal, titular do Passaporte n.º G981842, 
válido até três de Junho de dois mil e catorze, no 
acto devidamente representado por Gisela Costa 
da Silva, com poderes para o acto.

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de Matos 
Fonseca & Associados – Moçambique - Estudos 
e Projectos Limitada, e é constituída para durar 
por tempo indeterminado, reportando à sua 
existência, para todos os efeitos legais, à data 
da escritura de constituição, uma sociedade por 
quotas, que se rege pelos presentes estatutos e 
pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um ) A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, na Rua da Mesquita, número cento e três, 
rés-do-chão, podendo, por deliberação social, 
criar ou extinguir, no país ou no estrangeiro, 
sucursais, filiais, delegações, agências ou 
quaisquer outras formas de representação social 
sempre que se justifique a sua existência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

Um ponto um) Estudos, projectos, 
formação, consultoria e assessoria 
técnica nas áreas de ambiente, 
engenharia civil, recursos hídricos, 
gestão de efluentes, gestão de 
resíduos, segurança, qualidade e 
ambiente, projectos de estradas, 
planeamento e ordenamento;

Um ponto dois) Estudos de viabilidade;
Um ponto três ) Estudos económicos;
Um ponto quatro) Saneamento básico e 

abastecimento de água, bem como 
o exercício de todas as actividades 
correlativas ou acessórias quando se 
mostre necessário ou conveniente 
ao interesse da sociedade.

Dois ) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pela assembleia 
geral. 

ARTIGO QUARTO

Mediante prévia deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação em outras 
sociedades ou agrupamentos de sociedades, 
podendo as mesmas ter objecto diferente ou ser 
reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                 
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de quinhentos mil meticais e 
corresponde à soma de quatro quotas, assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
quatrocentos e noventa e um 
meticais, correspondendo a noventa 
e oito ponto dois por cento do 
capital social, pertencente a Matos 
Fonseca & Associados – Estudos e 
Projectos Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de três 
mil meticais, correspondendo a 
zero ponto seis por cento do capital 
social, pertencente a José Miguel 
Porto Rodrigues Monteiro Subtil;

c) Uma quota no valor nominal de 
três mil meticais, correspondendo 
a zero ponto seis por cento do 
capital social, pertencente a Nuno 
Fernando do Sacramento Monteiro 
Ferreira Matos;
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d)  Uma quota no valor nominal de três 
mil meticais , correspondendo 
a zero ponto seis por cento do 
capital social, pertencente a Maria 
Margarida Rocha da Fonseca.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Um ) A sociedade poderá exigir aos sócios, 
na proporção que estes detenham no capital 
social da sociedade, prestações suplementares 
de capital, as quais não poderão exceder o limite 
de vinte vezes o valor daquele capital social. 

Dois) As condições de exigibilidade das 
prestações suplementares de capital referidas 
no número anterior, serão determinadas pela 
assembleia geral, sendo que o prazo concedido 
aos sócios para a sua efectivação não poderá ser 
inferior a noventa  dias.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, por meio de deliberação 
da assembleia, quando essa divisão ou cessão 
seja feita a favor de terceiros. 

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
sua aquisição, a sociedade e os sócios, por esta 
ordem.

Três) No caso de nem a sociedade, nem 
os sócios pretenderem usar do direito de 
preferência nos quarenta e cinco dias, para a 
sociedade, e quinze  dias, para os sócios, após 
a colocação da quota à sua disposição, poderá 
o sócio cedente cedê-la a quem entender, nas 
condições em que a oferece à sociedade e aos 
sócios. 

Quatro) É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem a 
observância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Aumento e redução do capital social 

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante delibe ração de três quartos 
de votos representativos do capital social, em 
assembleia  geral, alterando-se em qualquer dos 
casos o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabeleci das por lei.

Dois ) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou da 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia geral deliberar no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento, quando o capital social não seja 
logo inteiramente realizado.  

ARTIGO NONO

Amortização

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia  geral, a realizar no prazo de sessenta 

dias contados do conhecimento do facto legal 
ou estatutariamente permissivo de exclusão 
ou exoneração do sócio, poderá proceder à 
amortização de quotas.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital. 

Três) A amortização é feita pelo valor 
nominal da quota a amortizar, acrescida 
da respectiva comparticipação nos lucros 
esperados, proporcional ao tempo decorrido 
ao exercício em curso e calculada com base 
no último balanço realizado, e da parte que lhe 
corresponde no fundo de reserva legal.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos seus 
administradores, por meio de carta com aviso 
de recepção, fax, carta protocolada, e-mail, 
expedida com antecedência mínima de quinze 
dias, dando-se a conhecer a ordem de trabalhos 
e os documen tos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
por esta forma, se delibere, considerando-se 
válidas, nessas condições, as delibera ções 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação

Um) Os sócios podem fazer-se representar 
na assembleia geral, por outros sócios 
mediante poderes para tal fim conferidos por 
procuração, carta, telegrama ou pelos seus legais 
representantes, quando nomeados de acordo com 
os estatutos, não podendo contudo nenhum sócio, 
por si ou como mandatários, votar em assuntos 
que lhe digam directamente respeito. 

Dois) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais pelas 
pessoas físicas que para o efeito designarem, 
mediante simples carta para este fim dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia e por este 
meio recebida até uma hora antes da realização 
da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votos

Um ) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída em primeira convocação, 

qualquer que seja o número de sócios presentes 
ou devidamente representados, exceptuando 
as deliberações sobre alteração do contrato 
de sociedade, fusão, cisão, transformação, 
dissolução da sociedade ou outros assuntos para 
os quais a lei exija maioria qualificada e, em 
segunda convocação, seja qual for o número de 
sócios presentes e independentemente do capital 
que representam. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos em 
que a lei e os presentes estatutos exijam maioria 
qualificada.

SECÇÃO II

Administração e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um ) A sociedade é gerida por três  
administradores, a eleger pela assembleia 
geral, que se reserva o direito de os dispensar 
a todo o tempo.

Dois ) Os administradores terão um mandato 
de quatro anos.

Três)  Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
havendo desde já, autorização expressa nos 
presentes estatutos. Os mandatos podem ser 
gerais ou especiais e tanto a assembleia geral 
como os administradores poderão revogá-los 
a todo o tempo, estes últimos mesmo sem 
autorização prévia da assembleia geral, quando 
as circunstân cias ou a urgência o justifiquem. 

Quatro ) Compete à administração a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura singular de um dos 
administradores;

b) Assinatura de procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois ) A sociedade fica igualmente obrigada 
pela assinatura de apenas um administrador, 
quando um ou outro actue em conformidade 
e para a execução de uma deliberação da 
assembleia geral, de carácter geral. 

Três) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados pelos directores ou por 
qualquer empregado por eles expressamente 
autorizado. 
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A administração pode solicitar a emissão de 
garantias bancárias, seguros caução ou qualquer 
outro acto ou operação bancária similar, que 
se mostrem necessários à prossecução dos 
negócios sociais.

CAPÍTULO III

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois ) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carece de aprovação da assembleia geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março 
do ano seguinte, devendo a administração 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Recurso Jurídico

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido a apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Para todas as questões emergentes 
do presente contrato - designadamente as 
relacionadas com a validade dos respectivos 
artigos e o exercício dos direitos sociais entre os 
sócios e a sociedade, ou entre esta e os membros 
dos seus corpos gerentes ou liquidatários - é 
exclusivamente competente o Tribunal Judicial 
da cidade de Maputo, com expressa renúncia 
dos sócios a qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

N – Consultores (Sociedade 
Unipessoal) Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Maio de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100318989, 
uma sociedade denominada N – Consultores 
(Sociedade Unipessoal) Limitada.

Nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial:

Maria Fernanda Cardoso Mendes de Azevedo, 
casada com Fernando Jorge de Azevedo, 
em regime de comunhão de adquiridos, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
na Rua Damião de Gois, número duzentos 
e dezasseis, Bairro da Sommerschield, 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100609962A, emitido em Maputo, 
pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil aos treze de Abril de dois mil e doze, 
vitalício.                                                         

CAPĺTULO  I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade, adopta a denominação N – 
Consultores (Sociedade Unipessoal) Limitada. 

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Província 
de Maputo, podendo abrir filiais, sucursais, 
delegações, agências ou outras formas de 
representação, em território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: estudos, 
consultoria e assessoria na área do direito, 
economia e contabilidade. Actividades de 
imobiliária, compra e venda de imóveis, revenda 
dos adquiridos para esse fim, arrendamento 
de bens imobiliários, a execução de projectos 
de remodelação e decoração, manutenção 
e gestão de imóveis, parques e jardins, 
loteamentos e urbanizações. A representação 
de marcas, patentes, pessoas e bens, nacionais 
ou estrangeiras. 

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá exercer actividades 
conexas, complementares ou subsidiárias das 
actividades principais, participar no capital 
de outras empresas do mesmo ramo e nelas 
adquirir interesses e exercer cargos de gerência 
e administração, ou exercer quaisquer outras 
actividades em qualquer outro ramo de comércio 
ou indústria permitido por lei, em que os sócios 
acordem e haja a devida autorização.

CAPĺTULO  II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais e corresponde à quota do único 

sócio Maria Fernanda Cardoso Mendes de 
Azevedo e equivalente a cem por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, gerência e representação 
da sociedade) 

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertencerá ao Sócio  Maria 
Fernanda Cardoso Mendes de Azevedo.

Dois) Para obrigar a sociedade é necessária 
a assinatura do administrador ou de um dos 
gerentes.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração mos termos e 
limites do respectivo mandato.

CAPĺTULO  III

Disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço  e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados de 
cada exercício serão encerrados com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos e nos 
termos fixados na lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso morte ou interdição do único 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros  
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Os casos omissos serão regulados 
pela Lei na República de Moçambique sobre 
sociedade por quotas e demais legislação 
aplicável.
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Maçambico Enginharia  
Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Julho de dois mil e doze, foi 
matriculada, na Conservatória dos Registos 
de Nampula, sob o NUEL 100307650, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Maçambico Enginharia 
E Serviço, Limitada, a cargo do conservador 
Macassute Lenço, técnico superior dos registos 
e notariado N1, constituída entre os sócios 
Adérito Eduardo Come, solteiro, maior, natural 
da Cidade de Maputo, filho de Eduardo Gomes 
dos Santos e de Balbina Alberto Bombola, 
residente no Bairro de Muhaivire, na Rua 
Sem Saída, quarteirão cinco, casa número 
quarenta, na Província de Nampula, portador 
do Bilhete de Identidade n.° 100102056445S, 
emitido em dezanove de Janeiro de dois mil e 
doze, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo; e Angelina Macovela Moiane, solteira, 
maior, natural da cidade de Maputo, filho de 
Macovela Moiane e de Laurinda Duzenta, 
residente no Bairro de Muhaivire, na Rua Sem 
Saída, quarteirão cinco, casa número quarenta, 
acidentalmente em Angoche, na Província de 
Nampula, portador do Bilhete de Identidade n.° 
030100105218M, emitido em seisde Março de 
dois mil e dez, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo, que se rege pelos artigos 
constantes nas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Um)  A sociedade adopta a denominação de 
Empresa Maçambico Enginharia e Serviços, 
Limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data do registo da sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e âmbito

Um)  A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Nampula, podendo, por deliberação da 
assembleia, transferir a sua sede para qualquer 
ponto do território nacional ou estrangeiro.

Dois)  A sociedade pode abrir filiais, 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação onde e quando assembleia geral 
deliberar onde as mesmas forem necessárias.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um)  A sociedade tem como objecto 
principal o seguinte:

a) Prestação de serviços de consultoria 
técnica de engenharia civil , 
topográfica, planeamento urbano, 
e gestão de projectos;

b) A gestão, supervisão e fiscalização 
das obras de construção civil e 
hidráulicas,

c)  A exploração e/ou gestão de 
empreendimentos e actividades 
na área de sector de abastecimento 
de água;

d) O exercício de projectos de engenharia, 
arquitectura e de estudos de 
viabilidade técnica e económica;

e) Reabilitação e construção de obras de 
construção civil e hidráulicas.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais ou comerciais, desde 
que para tal obtenha aprovação das autoridades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de cento e cinquenta mil meticais, 
e corresponde à soma de duas quotas iguais 
distribuídas da seguinte maneira: 

a) Uma quota de valor de setenta e cinco 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a sócio Adérito 
Eduardo Come.

b) E outra quota no valor de setenta e 
cinco mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Angeina 
Macovela Moiane. 

ARTIGO QUINTO

Prestação suplementares

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos a sociedade mediante as condições 
estabelecidas por deliberações a tomar em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas entre os sócios 

é livre e a favor do terceiro, dependendo 

do consentimento da sociedade, mediante a 

deliberação dos sócios.

Dois) Os sócios gozam de direito de 

preferência na secção de quotas a terceiros, 
na proporção das suas quotas e com direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade pode amortizar as quotas nos 
seguintes casos: 

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do titular; 
c) Se a quota for arrestada, arrolada, 

penhorada ou por  qualquer 
forma deixa de estar na livre 
disponibilidade do seu titular; 

d) No caso de secção de terceiro sem a 
observância do estipulado no artigo 
sexto do facto social.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciar, 
discutir e deliberar sobre o balanço e o relatório 
de contas e do exercício e, extraordinariamente, 
sempre que convocada par se pronunciar sobre 
outros assuntos, comprar, vender, e tomar 
de alguém ou arrendamento de bens móveis 
e imóveis, incluindo máquinas, veículos 
automóveis.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por cartas e dirigida aos sócios e expedidas, 
dirigidas com antecedência mínima de quinze 
dias e dispensada a prévia convocação se todos 
os sócios estiverem presentes ou representados 
e manifestarem por unanimidade a vontade de 
que a assembleia se constitui e delibera sobre 
determinados assuntos, destes excluídos as que 
possam importar modificação de facto social ou 
dissolução da sociedade.

Três) Os sócios poderão fazer representar-
se na assembleia geral, mediante simples 
cartas com assinatura reconhecida, dirigida ao 
presidente da mesa de assembleia: 

a) Em primeira convocação a assembleia 
pode validamente deliberar desde 
que seja presente ou representados 
sessenta por cento do capital 
social;

b) Em segunda convocação a assembleia 
pode validamente qualquer que 
seja o número de sócios presentes 
e o capital social nele representado, 
salvo nos assuntos para os quais 
se exige maioria absoluta como 
disposto de número seguinte.

Quatro)  As deliberações da assembleia geral 
são tomadas pela maioria simples dos votos 
correspondentes ao capital. As deliberações 
sobre o aumento ou redução do capital social, 
divisão, e secção de quotas, chamadas a 
restituição de prestações suplementares, 
nomeações e destituição de administração, 
fusão, cisão, e prorrogação ou dissolução da 
sociedade são tomadas por maioria de sessenta 
e cinco por cento do capital social.

ARTIGO NONO

Administração e representação                               
da sociedade

Um) A administração e representação da 
sociedade, activa ou passivamente, em juízo ou 
fora dele, fica a cargo do sócio Adérito Eduardo 
Come, que desde já é nomeada administrador o 
qual é dispensada de caução.

Dois) O administrador terá todos poderes 
necessários à administração dos negócios ou 
sociedades podendo designadamente abrir e 
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movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, 
comprar, vender e tomar de alguém, ou 
arrendamento de bens moveis e imóveis, 
incluindo máquinas, veículos automóveis.

Três)  O administrador poderá constituir 
procuradores da sociedade para prática de actos 
determinados ou categorias de actos a delegar 
entre si os respectivos poderes para determinados 
negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção do administrador.

ARTIGO DECIMO

Balanço

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídas pelos 
sócios na proporção de suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Em todos os casos omissos regularão as 
disposições da Lei de dezanove barra dois 
mil e um, e do Código Comercial vigente na 
República de Moçambique.

Nampula, aos cinco de Julho de dois mil e 
doze. — O Conservador, Macassute Lenço.

Qwehli, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação de seis de Junho de dois mil e doze, 
da sociedade Qwehli, Limitada matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
sob o NUEL 100075830, com o capital social 
de vinte mil meticais, deliberou-se na sociedade 
em epígrafe a alteração da denominação, e em 
consequência da alteração o artigo primeiro 
do contrato social, passa a ter a seguinte 
redacção:

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e duração)

A Mozafrance, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, criada por tempo indeterminado e 
que se rege pelos presentes estatutos e pela 
respectiva legislação vigente na República de 
Moçambique. 

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Casador Samora Zikhali 
Making da Mozambique, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Agosto de dois mil e doze, 

foi matriculada sob NUEL 100318970 uma 
sociedade denominada Casador Samora Zikhali 
Making da Mozambique, Limitada; 

Entre: Armando Fenias Mafumo, solteiro, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100098870B, residente na Cidade da 
Matola. 

Edward Hunter, solteiro, maior natural da 
África do Sul, de nacionalidade sul-africana, 
portador do ID n.º 6701245201089, residente 
na África do Sul e acidentalmente nem, nesta 
Cidade. 

André Mbazima, solteiro, maior, natural da 
África do Sul, de nacionalidade sul-africana, 
portador ID n.º 5306066209087, residente na 
África do Sul e acidentalmente nesta cidade.

Constituem entre si e de acordo com o artigo 
noventa  do Código Comercial, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas seguintes cláusulas.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Casador  Samora  Zikhal i  Making  da 
Mozambique, Limitada,  e constitui-se como 
sociedade por quotas, tendo a sua sede na 
cidade de Tete.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, criar ou extinguir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país e no estrangeiro, sempre que se 
justifique a sua existência, bem como transferir 
a sua sede para outro local do território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se a partir da data de 
outorga da respectiva escritura notarial e a sua 
duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a )  Exp lo ração ,  i nves t imen to  e 
gestão mineira, incluída a sua 
comercialização. 

b) Extracção e comercialização de carvão 
mineral.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades comerciais e industriais conexas, 
complementares e subsidiárias da actividade 
principal, desde que obtenha as necessárias 
autorizações.

Três) A sociedade poderá ainda participar e 
adquirir participações no capital social de outras 
sociedades ainda que estas tenham um objecto 
social diferente e ceder e alienar, parcial ou 
totalmente, tais participações.

ARTIGO QUARTO

(Participações sociais)

A sociedade poderá deter participações 
sociais em outras sociedades independentemente 
do seu objecto social, participar em consórcios, 
agrupamentos de empresas ou em outras formas 
de associações.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais e corresponde à soma de três 
quotas iguais de cinquenta mil meticais cada 
uma, pertencente uma a cada um dos sócios 
Armando Fenias Mafumo, Andre Mbazima e 
Edward Hunter, respectivamente.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
em uma ou mais vezes por deliberação da 
assembleia geral que definirá as formas e 
condições do aumento.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, ao juro e condições a definir pelo 
conselho de gerência.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial de 
quotas é livre entre sócios.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a terceiros, assim com a sua oneração 
em garantia de quaisquer obrigações de sócios, 
dependem da autorização prévia da sociedade 
dada por deliberação da assembleia geral.

Três) O sócio que pretender alienar a sua 
quota previnirá a sociedade com a antecedência 
mínima de trinta  dias, por carta a esta dirigida, 
declarando o nome do adquirente, o preço 
ajustado e as demais condições de cessão.

Quatro) Para além do consentimento prévio 
referido no número dois deste artigo, reservam-
se ainda os sócios o direito de preferência na 
cessão das quotas.

Cinco) Se houver mais do que um sócio a 
querer exercer o direito de preferência, a quota 
sera dividida pelos interessados na proporção 
das respectivas quotas.

Seis) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
a observância do disposto nos presentes 
estatutos.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

A sociedade pode proceder à amortização de 
quotas em caso de arresto, penhora ou oneração 
de qualquer quota e ainda por acordo com os 
respectivos titulares.
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ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e 
contas do exercício e para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário, a pedido de um gerente ou de 
accionistas que representem vinte e cinco por 
cento do capital social.

Dois) A assembleia geral, nos casos em que 
a lei não determina formalidades especiais para 
a sua convocação, será convocada por um dos 
gerentes por meio de carta registada dirigida aos 
sócios, com antecedência mínima de trinta dias, 
a contar da data de recepção pelos sócios.

Três) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral desde que todos estejam 
presentes ou devidamente representados e 
manifestem a vontade de que a assembleia 
geral se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Quatro) A assembleia geral reunir-se-á na 
sede da sociedade, podendo ter lugar noutro 
lugar quando as circunstâncias o aconselhem, 
desde que tal facto não prejudique os direitos e 
legítimos interesses dos sócios.

Cinco) Os sócios, pessoas colectivas far-
se-ão representar em assembleia geral pelos 
respectivos mandatários, mediante carta para 
esse fim dirigida à sociedade.

Seis) Os sócios pessoas singulares poder-se-
ão fazer representar por outro sócio, mediante 
carta para esse fim dirigida à sociedade.

Sete) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando em primeira 
convocação estejam presentes ou devidamente 
representados cinquenta e um por cento do 
capital social e, em segunda convocação, 
seja qual for o número de sócios presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO

(Deliberações da assembleia geral)

As deliberações da assembleia geral serão 
tomadas por maioria simples de votos presentes 
ou representados, excepto aquelas para as quais 
a lei obriga uma maioria qualificada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, incumbe a um conselho de 
administração constituído pelos sócios.

Dois) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta dos três sócios ou pela assinatura 
de procurador com poderes bastantes para o 
efeito.

Três)  Por  decisão do conselho de 
administração este podem delegar, total ou 
parcialmente os poderes de administração a 
terceiros, bem como constituir mandatários.

Quatro) Os administradores estão dispensados 
de caução e poderão ser ou não remunerados 
conforme for deliberado em assembleia geral.

Cinco) É vedado aos administradores 
obrigar a sociedade em letras de favor, cauções, 
abonações e outros actos semelhantes estranhos 
aos negócios dela.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Lucros da sociedade)

Um) Os lucros da sociedade serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á, em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo 
e, seguidamente, a percentagem de quaisquer 
outras reservas que tenham ou venham a ser 
criadas por decisão da assembleia geral.

Três) Os lucros  serão pagos aos sócios nos 
prazos que forem estabelecidos pela mesma 
deliberação da assembleia geral que tiver 
aprovado o montante de lucros a distribuir 
pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Balanço e contas)

O ano social coincide com o ano civil e o 
balanço e contas fechar-se-ão com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral 
ordinária.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e por decisão dos sócios nos 
termos do artigo décimo destes estatutos, 
procedendo-se à partilha e divisão dos seus bens 
aos sócios de acordo com o que for deliberado 
em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais)

Dois) Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil              
e doze.— O Técnico, Ilegível.

Magno, Engenharia                        
e Projectos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Agosto de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100319020 uma 
sociedade denominada Magno, Engenharia e 
Projectos, Limitada;entre: 

Edelson Ricardo Traquino Viagem, solteiro, 
maior, natural de Maputo, residente nesta 

cidade, portador do Bilhete de Identidade 
número 110100382829S, de onze de Agosto 
de dois mil dez, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo;e, 

Nicolau do Rosário Ualane, solteiro, maior, 
natural de Maputo, residente nesta Cidade, 
portador do Bilhete de Identidade número 
110100122474M, de vinte e três de Março 
de dois mil e dez, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo;

É celebrado nos termos do artigo noventa  do 
Código Comercial, um contrato de sociedade 
que se regerá pelos termos constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Magno, Engenharia e Projectos, Limitada, 
e será regida pelos presentes estatutos e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:
 Consultoria, assessoria, engenharia, 

projectos, construção civil e serviços. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde a soma de duas quotas assim 
distribuídas: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio, Edelson 
Ricardo Traquino Viagem;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio, Nicolau 
do Rosário Ualane.  

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes, com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante deliberação 
da assembleia geral. 

ARTIGO  QUINTO

(Cessão de quotas)

É livremente permitida a cessão, total ou 
parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
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desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém e a cessão de quota a estranhos depende 
do consentimento do outro sócio.  

ARTIGO SEXTO 

 (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei. 

ARTIGO SÉTIMO  

 (Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios com, 
pelo menos quinze dias de antecedência, salvo 
nos casos em que a lei exija outras formalidades, 
e sem prejuízo das outras formas de deliberação 
dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer à 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO OITAVO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente será exercida por um ou mais 
administradores a ser nomeado em assembleia 
geral.  

Dois) O administrador é investido dos 
poderes necessários para o efeito de assegurar 
a gestão corrente da sociedade. 

Três) O administrador poderá delegar 
poderes de representação da sociedade para 
outro sócio ou para pessoas estranhas.  

Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos, 
será necessária a assinatura do administrador, 
ou de um procurador da sociedade com poderes 
para o efeito.

Cinco) O administrador individualmente não 
poderá obrigar a sociedade em actos estranhos 
aos negócios sociais, nem em letras de favor e 
livranças. 

Seis) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos sócios ou 
por um empregado da sociedade devidamente 
autorizado.

ARTIGO NONO 

(Balanço)

Um)  O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois)  O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.                                                                                             

ARTIGO DÉCIMO  

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO  PRIMEIRO

 (Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um  de Agosto de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível. 

Filter And Hose Solutions, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Julho de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100311240 
uma sociedade denominada Filter And Hose 
Solutions, Limitada; entre,

Primeiro: Hudaco Trading (Pty) Limited, 
sociedade por quotas de direito sul africano.

Segundo: Hudaco Group Financial Services 
(Pty) Limited, sociedade por quotas de direito 
sul africano. 

Ambas devidamente representadas neste 
acto pelo senhor Dhevendra Pydannah, 
casado, de nacionalidade mauriciana, residente 
acidentalmente nesta cidade, portador do             
DIRE 11MU00003150P, emitido aos vinte 
e oito  de Setembro de dois mil e onze, pela 
Direcção Nacional de Migração, conforme 
procurações anexas.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
ao abrigo do artigo noventa  do Código Comercial 
vigente na República de Moçambique, o qual se 
regerá nos termos dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

 Da denominação, sede, objecto                    
e duração.

 ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Filter And Hose Solutions, Limitada, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, e terá a sua sede em Maputo, podendo 
por deliberação da assembleia geral ser 
transferida para outro local.

Dois) A sociedade poderá ainda por 
deliberação da assembleia geral criar sucursais, 
delegações, filiais ou outras formas de 
representação comercial em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início, para todos os efeitos 
legais, a partir da data da assinatura do presente 
contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Distribuição e manutenção de 
equipamento industrial;

b) Distribuicão de peças industriais; 
c) Importação e exportação;

Dois) É igualmente objecto da sociedade a 
representação comercial bem como associar-se 
ou participar no capital de outras sociedades ou 
a constituir no país ou no estrangeiro.

Três) A sociedade poderá ainda exercer 
actividades de natureza assessória ou 
complementar do objecto principal em que os 
sócios assim o deliberem em assembleia geral, 
desde que devidamente autorizadas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

(Um) O capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte mil 
meticais, dividido em duas quotas na seguinte 
proporção:

a) Uma quota no valor de dezanove 
mil e quatrocentos meticais, 
correspondente a noventa e sete 
por cento do capital, pertencente a 
Hudaco Trading (Pty) Limited;

b) Uma quota no valor de seicentos 
meticais, correspondente a três 
por cento do capital, pertencente a 
Hudaco Group Financial Services 
(Pty) Limited;

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
o capital poderá aumentar ou reduzir por uma 
ou várias vezes.

Três) Por deliberação da assembleia geral 
e desde que represente vantagens para os 
objectivos da sociedade, poderão ser admitidos 
como sócios cidadãos nacionais ou estrangeiros, 
pessoas singulares ou colectivas nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementraes e suprimentos)

Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade nos termos e condições a fixar pela 
assembleia geral, não sendo exigíveis prestações 
suplementares de capital.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão, cessão total ou parcial das 
quotas entre os sócios é livre, mas a estranhos 
à sociedade depende do consentimento desta, à 
qual fica reservado o direito de preferência na 
aquisição das quotas, direito em que, se não fôr 
por ela exercido sê-lo-á preferencialmente pelos 
sócios fundadores da sociedade.
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Dois) O sócio que desejar ceder a sua 
quota, deverá comunicar à sociedade, com 
antecedência minima de trinta dias, mediante 
carta regista identificando o adquirente, o preço 
e demais condições de cessão.

Três) Os sócios que pretendem exercer esse 
direito, no caso de a sociedade não exercer o 
que lhe cabe, devem comparecer na assembleia 
geral, a que se refere o número anterior e nela 
manifestar a sua vontade nesse sentido.

ARTIGO SEXTO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de falecimento, incapacidade física 
ou mental definitiva ou interdição de qualquer 
um dos sócios, a sociedade continuará com os 
seus herdeiros ou representantes que deverão 
constar no processo deste, os quais deverão 
nomear entre sí quem a todos represente na 
sociedade, enquanto a quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                           
e representação

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação)

Um) A gerência da sociedade e sua 
representação, em juizo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida por um conselho 
de gerência composto por dois membros a 
serem nomeados em assembleia geral pelos 
sócios, com dispensa de caução, bastando as 
suas assinaturas em conjunto para obrigar a 
sociedade em todos os seus actos e contratos.

Dois) Os gerentes poderão delegar, total 
ou parcialmente, os seus poderes em pessoas 
estranhas, desde que para tal outorgue procuração 
com todos os poderes necessários.

Três) Os gerentes não podem obrigar a 
sociedade a quaisquer operações alheias ao seu 
objecto social, nem conferir a favor de terceiros 
quaisquer garantias, livranças, letras, fianças 
ou abonações.

Quatro) A sociedade poderá constituir 
mandatários nos termos e para efeitos do 
previstos no código comercial ou para quaisquer 
outros fins, fixando em cada caso o âmbito e 
durações do mandato que a represente activa e 
passivamente, em juízo e fora dele.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação do balanço de contas de 
exercícios e para deliberar outros assuntos para 
os quais foi convocada e extraordinariamente 
sempre que se mostre necessário e serão 
convocadas por meio de cartas registadas, fax, 
telefax ou correio electrónico com antecedência 
mínima de quinze dias.

Dois) A reunião da assembleia geral terá 
lugar na sede social da sociedade, podendo ter 
lugar noutro local quando as circunstâncias o 
aconselhem, desde que tal facto não prejudique 
os direitos e legítimos interesses dos sócios.

Três) A assembleia geral considera-se com 
quórum artificial para deliberar quando estejam 
presentes ou representados, sócios que possuem, 
pelo menos, cinquenta e um por cento do capital, 
salvo nos casos em que por força da lei ou destes 
estatutos, sejam exigíveis um outro quórum.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO NONO

 (Ano social)

Um) O ano social coincidirá com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e demais contas do exercício 
fechar-se-ão em trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral para aprovação, até ao dia 
trinta e um de.

ARTIGO DÉCIMO

(Aplicação de resultados)

Dos lucros apurados em cada exercício terão 
a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para a contituição 
do fundo de reserva legal até que 
integralmente realizado ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo;

b) A parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela 
assembeia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Dissolução e liquidação)

A sociedade só se dessolverá nos termos 
fixados na lei ou por deliberação dos sócios e 
todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Casos omissos)

Em todo o omisso serão regulados pelas 
disposições legais e aplicáveis na República 
de Moçambique.

Maputo, vinte e um de  Agosto de  dois                                  
e dois doze. — O Técnico, Ilegível.

Malacha Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Agosto de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais sob NUEL 100320061, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Malacha Construções, 
Limitada. Entre:

Augusto Mariano Joaquim, casado, natural da 
cidade de Nampula, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103993190M, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos vinte e oito de Abril de dois 
mil e dez, residente em Maputo;

Marinela Martins Macatamela Mariano, casada, 
natural da cidade da Beira, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110103998224J, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo aos cinco de Agosto de dois mil 
e dez, residente em Maputo;

Emília Martins Samuel, casada, natural da 
cidade da Maxixe, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100467247B, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos dezanove de Setembro de dois mil e dez, 
residente em Maputo;

Taires Martins Mariano, menor, natural da 
cidade de Maputo, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110103998226F, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos vinco de Agosto  de dois mil e dez, 
residente em Maputo, representada neste 
acto por Marinela Martins Maca-tamela 
Mariano;

Tífan Chantel Mariano,  menor, natural da 
cidade de Maputo, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100467244F, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos dezanove de Setembro de dois mil e 
dez, residente em Maputo, representada 
neste acto por Marinela Martins Macatamela 
Mariano; Tyson Martins Mariano, menor, 
natural da cidade de Maputo, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100484563S, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo aos dezasseis de Setembro de dois 
mil e dez, residente em Maputo, representada 
neste acto por Marinela Martins Macatamela 
Mariano.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente Contrato de 
Sociedade, que se regerá pelos termos e 
condições do seguinte estatuto:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Malacha 
Construções, Limitada  e constitui-se, por tempo 
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indeterminado, sob a forma de sociedade por 
quota de responsabilidade limitada e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
moçambicana aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo Rua Renata Sambimba, número 
duzentos e trinta e um, primeiro andar, cidade 
de Maputo.

Dois) Mediante simples deliberação do 
conselho de administração, a sociedade poderá 
abrir e encerrar delegações, sucursais, filiais ou 
outras formas de representação comercial, no 
território nacional ou no estrangeiro, bem como 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) Construção civil e obras públicas;
b) Empreitadas de construção civil, 

instalações eléctricas, mecânicas, 
segurança, telecomunicações e 
informática;

c) Desenvolvimento e venda de empreen-
dimentos imobiliários;

d) Aluguer e venda de equipamentos de 
construção civil.

Dois) A sociedade pode adquirir e deter 
participações em outras sociedades e exercer os 
direitos sociais inerentes a essas participações, 
com o objectivo de intervir na gestão ou obter o 
controlo das sociedades participadas, podendo 
estas prosseguir qualquer objecto social, 
sob qualquer forma, e serem nacionais ou 
subordinadas a normas de direito estrangeiro. 

Três) A sociedade poderá realizar quaisquer 
outras actividades consideradas complementares 
ou acessórias ao objecto social acima descrito, 
incluindo a concessão de garantias, a prestação 
de serviços técnicos, de gestão financeira e 
administrativa às sociedades por ela participadas, 
e ainda a realização de estudos de viabilidade 
por conta de outrem, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral e devidamente 
licenciada para o efeito.

Quatro) A sociedade poderá adquirir e 
alienar, sob qualquer forma em direito permitido, 
imóveis ou outro tipo de propriedade urbana ou 
rústica, bem como administrá-la e arrendá-la 
para seu uso próprio ou de terceiros.

Cinco) A sociedade poderá ainda exercer 
a actividade de comércio de importação e 
exportação nos termos estabelecidos na lei.

CAPÍTULO II

Do capital

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, totalmente subscrito 
e realizado, é de dois milhões e quinhentos mil  
meticais, dividido na seguinte proporção:

a) Augusto Mariano Joaquim, com o 
valor total de um milhão trezentos 
e vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta e três 
por cento do capital social; 

b) Marinela Martins Macatamela 
Mariano, com valor total de 
setecentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a trinta por cento  do 
capital social;

c) Emília Martins Samuel, com valor 
total de cento e vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a cinco 
por cento  do capital social;

d)  Taires Martins Mariano, com 
valor total de  cem mil meticais, 
correspondente a quatro por cento 
do capital social;

e) Tífan Chantel Mariano, com valor 
total  de  cem mil  meticais, 
correspondente a quatro por cento 
do capital social;

f) Tyson Martins, com valor total de  
cem mil meticais, correspondente a 
quatro por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
igualmente fixará os termos e as condições.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na aquisição de novas quotas, 
proporcionalmente a sua participação no capital 
social à data dos aumentos de capital.

Quatro) Se, após ter subscrito a quota, 
determinado sócio não a realizar dentro do prazo 
indicado nas condições de subscrição, será essa 
parte subscrita e realizada por outros sócios, em 
partes iguais.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Mediante deliberação da assembleia geral, os 
sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
nas condições a serem definidas na deliberação 
que os aprovar.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelo preço 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondentes à sua participação 
na sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais 

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros ou perdas.

Dois) A Assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Mesa da assembleia geral)

Um) A mesa da assembleia geral é composta 
por um presidente e por um secretário.

Dois) O presidente e o secretário da mesa são 
eleitos em assembleia geral, de entre os sócios 
ou terceiras pessoas.

Três) Compete ao presidente convocar, 
com pelo menos trinta dias de antecedência, e 
dirigir as reuniões da assembleia geral, dar posse 
aos membros do conselho de administração e 
assinar os termos de abertura e de encerramento 
dos livros de actas da assembleia geral e do 
conselho de administração, bem como exercer 
as demais funções conferidas pela lei ou pelos 
presentes estatutos.

Quatro) Ao secretário incumbe, além 
de coadjuvar o presidente, a organização e 
conservação de toda a escrituração e expediente 
relativos à assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Reuniões ordinárias e extraordinárias)

Um) A assembleia geral deve reunir 
ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício, salvo se a autoridade 
fiscal permitir a dilatação deste período.

Dois) A assembleia geral reúne extraor-
dinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, do conselho fiscal ou de sócios 
que representem, pelo menos doze virgula cinco 
por cento do capital social.

Três) A assembleia geral reúne-se, regra 
geral, na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que o presidente da mesa assim o decida.

Quatro) Os sócios deliberam sobre as 
matérias que lhes são especialmente atribuídas 
pela lei ou fixadas na respectiva convocatória 
à luz dos presentes estatutos e sobre as quais 
não estejam compreendidas nas atribuições de 
outros órgãos da sociedade.
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Cinco) Sobre matérias de gestão da 
sociedade, os sócios só podem deliberar a 
pedido do conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO 

(Quórum deliberativo)

Um) A assembleia geral só pode funcionar 
em primeira convocação se estiverem presentes 
ou representados sócios que reúnam, pelo 
menos, cinquenta e seis por cento do capital 
social e, em segunda convocação, qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos sócios presentes ou 
representados, salvo se disposição legal 
imperativa exigir maioria mais qualificada.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por dois administradores que podem 
ser escolhidos de entre os sócios ou pessoa 
estranha à sociedade.

Dois) Desde já são nomedaos como 
administradores da sociedade Augusto Mariano 
Joaquim e Marinela Martins Macatamela 
Mariano.

Três) Os administradores são eleitos por 
um período de cinco anos, sendo permitido a 
sua reeleição.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências)

A gestão e representação da sociedade são 
da competência da sua administração, a qual 
compete representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, assim como 
praticar todos os actos tendentes à realização 
do seu objecto social.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura de um 
dos sócios administradores.

SECÇÃO III

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei e por deliberação dos sócios que, 
entretanto, regularão a sua liquidação em tudo 
quanto não estiver disposto na lei comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Exoneração de sócio)

Sem prejuízo do disposto na legislação 
comercial em vigor, qualquer sócio, querendo, 
pode exonerar-se da sociedade, tendo direito 
a quota-parte no total do património social, 
em relação a percentagem subscrita no capital 
social depois de apurados os créditos e débitos 
correntes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTA

(Casos omissos)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor, aprovado por Decreto-
Lei número doze barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável.

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Multicapital – Companhia                 
de Investimentos 

Financeiros, Limitada

Certifico, para efeitos de  publicação, que 
no dia dezassete de Agosto de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória dos Registos 
de Entidades Legais sob NUEL 100319047 
uma sociedade denominada Multicapital – 
Companhia de Investimentos Financeiros, 
Limitada.

Um) Gois Ferreira ,S.G.P.S., SA, NIPC 
507.202.341,  uma sociedade  anónima de 
direito português, com sede no Largo das 
Palmeiras, número nove, em Lisboa, Portugal, 
e matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Lisboa, neste acto representada 
pelo senhor Álvaro Henriques, na qualidade 
de mandatario.

Dois) Multicapital – Companhia de 
Investimentos Financeiros, Limitada,  NIPC 
505.729.953,  uma sociedade  anónima de 
direito português, com sede no Largo das 
Palmeiras, número nove, em Lisboa, Portugal, 
e matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Lisboa, neste acto representada 
pelo senhor Álvaro Henriques, na qualidade 
de mandatário.

É celebrado e reciprocamente aceite o 
presente contrato de sociedade por quotas que 
se regerá pelas seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação  
DCE – Design, Comunicação  e Expressão, 
Lda.

Dois) A sua duraçäo é indeterminada, 
contando-se a seu inicio a partir da data da 
celebração da escritura de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Um)  A sociedade tem a sua sede em 
Maputo.

Dois) A gerência poderá mudar a sua 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou distrito, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas  
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto o exercício de 
actividades publicitárias, design, programação 
visual, estudos de imagem e comunicação de 
empresas, relacões publicas, marketing directo 
e gestão de média.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em bens e dinheiro, é de vinte mil 
meticais, sendo:

a) Uma quota no valor nominal de 
dezoito mil meticais, pertencente 
à  sociedade  Gois Ferreira, 
S.G.P.S.,SA.;

b) Uma quota no valor nominal de 
dois mil meticais, pertencente à 
sociedade Multicapital – Companhia 
de Investimentos Financeiros, 
Limitada. 

ARTIGO QUINTO

Um)  poderão ser exigidas prestações se 
exigidas prestações suplemantares de capital, 
desde que a assembleia geral assim o decida, 
até ao limite correspondente a cem vezes o 
capital social.

Dois)  Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos em 
dinheiro, quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Um)  A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois)  A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberações dos sócios.

Três)  Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, 
na proporção das suas quotas e com direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

Um)  A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Por morte ou dissolução, e bem assim 

insolvência ou falência do titular;  
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c) Se a quota for arrestada, arrolada, 
penhorada ou por  qualquer 
forma deixar de estar livre da 
disponibilidade do seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois)   Caso a sociedade recuse o 
consentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três)  A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberaçäo e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferioir à soma do capital e 
das reservas, salvo se simultaneamente deliberar 
a redução do capital social.

Quatro)  O preço de amortização será o 
apurado com base no último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuizos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço, sendo o 
preço apurado pago em seis prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação.

ARTIGO OITAVO

Um)  A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois)  A assembleia geral é convovada 
pelo gerente ou pelos sócios representado pelo 
menos cinco por cento do capital, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigida 
aos sócios com a antecenência mínima de vinte 
e um dias.

Três)  A assembleia geral poderá reunir 
e validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocação se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimamente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

Quatro)  Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais 
por terceiros estranhos à sociedade, mediante 
procuração com poderes especiais, os sócios 
pessoas colectivas far-se ão representar pelo 
representante nomeado em acto da sua respectiva 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

Um)  Dependem da deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique.

Dois)  A sociedade pode amortizar quotas 
nos seguintes casos:

a )  Nomeação e  exoneração dos 
gerentes,

b) Amortização, aquisição dew quotas 
e prestação do consentimento à 
cessão de quotas,

c) Chamada a restituição de representações 
suplementares de capital,

d) Alteração do contrato de sociedade,
e) Aquisição, oneraçäo, alienação, 

cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade,

f) Propositura de acções judiciais contra 
gerentes.

ARTIGO DÉCIMO

Um)  Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital social corresponde um voto.

Dois) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples de 
cinquenta e um por cento dos votos presentes 
ou representados.

Três)  São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um)  A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais gerentes a eleger 
pela assembleia geral, por mandatos de três 
anos, os quais são dispensados de caução, 
podendo ou não ser sócios e podendo ou não 
ser reeleitos.

Dois)  Os gerentes terão todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade,  podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais contratar e despedir pessoal, tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis 
e imóveis, incluindo naqueles os veículos 
automóveis.

Três)  Os gerentes poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos 
e delegar entre si os respectivos poderes 
para determinados negócios ou espécie de 
negócios.

Quatro)  Para obrigar a sociedade aos 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de um gerente.

Cinco)  É vedado aos gerentes obrigar a 
sociedade em finanças, abonaçães, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social.

Seis)  Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, ficam nomeados gerentes os 
senhores José Manuel Pita Góis Ferreira, 
casado, residente em Lisboa, Miguel Torres 
Reis Proença Varão, casado, residente em 
Lisboa, e Engenheiro Alvaro Henriques, casado, 
residente em Maputo.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um)  O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois)  Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e as outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuidos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um)  A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois)  A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Maputo, vinte e um de Agosto de dois mil       
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Preço  — 39,95 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.
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